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DO RIO GÂÁ OE DO SUL

MENSAGEM/I95

Rio Grande, 06 de julho de 1998.

Senhor Presidente,

Honra-nos cumprimenúJo, oportunidade em que encamiúamos a essa

colenda casa Legislativa para apreciação e aprovação o projeto de Lei n" 040 que , ALTERA os

VALORES DAS MULTAS

MUNICÍPIO".

ESTABELECIDAS NO CÓDIGO DE POSTURAS DO

Sendo o que tíúamos para o momento, colhemos o ensejo para renovar

a v.Ex'. e Nobres Pares nossos protestos da mais alta estima e distinta consideração.

Respeitosamente,

S----:S,
LSON TTOS BRANCO

Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor
Ver. Onedir Dias Litja
DD. Presidente da Câmara Municipal
NESTA

CÂlr R^ uuNrclPn D0

PPOCESSO NO
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I . Artipo 1" - Ficam alterados os valores das multas estabelecidas na Lei

3.na de fta de julho-de 1980 que "lnstitui Novo Código de Posturas do Município e Dá

Outras P6vidências".

PROJETO DE LEI N' 040 de 06 de julho de 1998'

ALTERA OS VALORES DAS MULTAS
ESTABELECIDAS NO CÓDIGO DE POSTURAS

DO MUNICÍPIO.

Parágrafo Primeiro - A graduaçâo das multas e a reparação dos danos

das infrações far-se-ão em conformidade ao já estabelecido no capítulo II - Das infrações e

das penas da Lei 3 . 5 I 4 de 24 .07 .80 .

Parágrafo Segundo - Ficam mrurtidas as penalidades estabelecidas pela

Lei4.742 de 28.01.93.

\,t

r

Aúigo 2' - As multas serão estabelecidas em função da Unidade Fiscal

de Referência (UFIR) e terão os seguintes valores desprezados as frações de 1 (um) centavo:

1. Multas de 50 à 100 UFIR's à infrações estabelecidas nos artigos: 63 e

85 e seus respectivos parágrafos e incisos;

2. Multas de 100 à 200 UFIR's às infrações estabelecidas nos artigos: 22,

41, 47, 54, 93, lO9, ll2, 144, 157, 169, 192, 203, 211 e 216 e seus respectivos parágrafos e

incisos;

3. Multas de 200 à 300 UFIR's à infrações estabelecidas nos artigos: 21,

30, 53, 81, 125,136 e seus respectivos parágrafos e incisos;

4. Multas de 300 à 400 UFIR's às infrações estabelecidas nos artigos: 57 e

152 e seus respectivos parágafos e incisos;

5. Multas de 400 à 500 UFIR's às infrações estabelecidas no artigo 59.
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AÍigo 3'-

Aúigo 4'-

Esta Lei entra em vigor na data de sua

4
7

Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO,06 dejulho de 1998.

s^-.-\§
N MATTOS BRANCO
Prefeito Municipal



PARECER

ForE, 17

Àorlnto :

Eata Conteeáo, após apreclar o Projeto de Lel, constantc do Pro-

ce'lo aolma menclonado, declara tratsr-ee de matérls CONSTITUCIONAL.

Erte o parecer deeta Comiesão, que o rubEete à dellberação do Plenátio.

§ala das CoEiBBões de de 199

I
ente

Vice-Presldente

Secre

Mem o

mbro

1m0 - 05194

E tÍta do Blo Granôo alo 8uI
CÂUABA UUNICIPAL DO BIO OBANDE

COMISSÃO DB CONSTITI'IçÃO E JU§TIÇÂ

PBocE§so N.lh.8!-

tyo
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tor se tccu§ar a

(

^rtigo 
7.' -

irgravantcs
xit|ro;

(e*fue*,,

INSTTIU I âlovo cóEilco DE POSÍU-
RAS DO MUNICIPIO E DA OUTRAS

PROVrDÊNCIÁS

RUBEN§ EMIL CORnO^, PrcÍeito Mu-

nicipal do.Rio Graxd,e, usand o das alribul-

'-ócs 
que lhe coulere a Lei Orgâ[ ca, ein seü

artigo 62,
' Fau sabei sue

inoiso lI,
a Câmata Municipal a'

Irdvou c cle sanclona a seguintc ltsi:

ÍrÍTULO I
DlsPoslÇÕEs GERÀIS

APíTULO I

DrsPoslÇÕES PRDLIMINARES

^rtigo 
1.o -didas dc Polliia

Eslc Coíligo qontôm a§ mc-

Àrlm nistrati ia do Mu[id'

lrro cnt matória de orücrü públha, seguran'

ç:r, .ostumês, higielle, IuÍrcionamerlto de e9

labcle cimcntos induJlri ars e cwercieis, c§_'

taLêlccclr(19 as rclações cntre o Podel Pú-

bticb local c os muticlpios.

- ^o 
I'rcfci to b, em grral,

mites márimos cs[abelcci (los ncstc Código

houv€r;

do.

n

vl - a rcsidência dâ§ tê§lêm

:VlI - 
pÍazo parâ apresellÀrligo 10 - Nos caEos 

'lF 
apreetrsao' a

"oi"" 
'ríi""t,aio" 

serri lecolhirla ào depósito

)rÍ-É"rii*tr.a qu*ao a isto lráo §ê prestar a

"i;"i ", 
qú,iaà a apieenião se rcaliza1 ío-ra

àa antadd- moderá §€r dcpo§il3ilo eú maos

i, tãJtóJ]i, ai própri6 detentor' se id&'
n8o- observadas as Íormaüdades legals'"*';;.;;; ú;ió - Às coisas apÍeerrdl'

**'i:*'s*t'gli"ffi :Hillt**,',:i:
II.:;1"-ú"" z,arla i Prclettura das üespe'

llttffiit'qn:m*:xti::

Íesa, bem como Para rccolh!men to n1

quando for o c6o.

U LO IVcêPrr
DO PROCESSO DE EXECUçÃO

10 (dez) dia§'
, Ârtigo 16 :- O inÍralor terá o

â contâr da data do
prazo de
auto de

lúraçáo, Para apresc lrtar' delesa, (lei'€ do

íazê-la- em roqusr imento dirigido ao Prefoi-

to.
Artigo 1? - Julgada lmprlccdenle ou

)1ao sendo a dêIosa aDrcscnlallâ lro Prazo
à multa ao irÍralot, o

à Drova),' a\rtigo 1l - S

pIei:sto, sêhi impo§ta
rÉolhêla dentro do

e o autüado não Qrov ar o quál: scrá intimado a

prconchimcnto dâ5
beração dos bells

exigências legais Para li- Drazo (le 10 (dcz) dias'

npreendido§, no Prazo de ?arágra Ío único _ Efetuando o dôpósi-,

sessenta (60) (lias, a contar da datÂ da aprc- to previo da mulla, poderá o iDlrator rcquc-

c[são. serâo os bens lcvados a hasla públlcâ rer ao Plefcilo, cm iguâl prâ,o dê dcz (10)

ou lcilã0, dias, a reronsidctação da pürr alidadc intpr»-

autuado nãti sat'sÍazcr as .ta.

^íigo 
2."

ros sr:rvidotes nruni.ipals incunrbe velár pc- exigênci as do parágrâIo

la obscrvância dos pre(sitos desLe Código

APÍTULO II

DÀs rNlllAçÔES E D.{§ PDNAS

^rtigo 
3.o - Con§ tilti ir)ÍraçAo loíla ã- ' tânoia §upe

'ilo ou otiissão corll.rál'ia às disposiqõe§ dc+ t".,i o ,
tc Có'ligo ou úe outrÀi lcis, dc'crclos. rcso

t ções ou atos baixados Pelo Govcrtto Iltuni

§ 1..-So
úriiao rlo ertiSo 10

II -§oble
o curador ou Pcssoa sob cuja

gqlÍrl1 estivel o itrcapaz;
que dcr' causa àul sobre aqucle

híúeis, o itúÍa- contrarerção forçada.
no pmzo logâl

os produ Los percclteis serão destinados a

irrst tuições dc calldade ou a$trs, scndo o scrl

rccolh'mcn to Ícíto mcdlante recibo descrili'
C.APÍTU,.LO I

- Ápuratdo-se,
rlor ao tributo

lra ]erda,
{ à mullâ d

iÍÍ!por-
eYidos,

u[uedo notificado, no rpÍazo de 5 À igo 1B - ^ 
Íi.sali72çáo §anitiiria a'

ci[to] dias, Parâ rcceber o exc.cdentc, se já btangel â esp€ciâlm eute a higl cnc e lirrrpcza

ão houver compardido !aÍâ Ía!ê-lo. de vras !ublicas, das habitâções particularcs

rêlam€nte pu- c colêtivas, dâ âlimcrriaçáo, irrclnindo todos
cipal no uso do seu Potler dê Polrc'a Artigo 12 - Náo serão di

os estabelecimcnto§ orldô Iâbriquem, guar-

^ttigí,
4.. - Scrâ consirlerailo inltator r[

I - 
os i.rEaPazes rrâ Íorma de'lêi; dem'ou vendam bebidâs c ploduto s alimlrrti-

lodo aquclê qu, corncteÍ, man{!ar, cotrslran_

gcr ou lqxltiar alguém a Pretica r infrâção c, nl - os quc Íorcnr rôagldo§ i conEter cios e aos eatábulos, cocheirâs c Poc ilgãs.

alDda, o! cnlarl cgailos da execuÇão das Icis a ilúraçãoi '^rrgo 10-Em cada i n.'.P cçáo cnr quc

q'Je, tendo colihocimcll to da irrfla§áo' deixa' Arli,go 13 - Sen}Ptc quc a iúrasão Íol íor vcriÍicad a iregularldades, âp icsentará o

- Â Pcna,

pÍâticada Por q
referc o artigo

uakluer dos agcntes a que se Íuncio rrio aompet€nte um rclatório cir'
1(m (lê autuâr o irflator

atóm dr: impor a arrterior, a Pcna recâirá: cunstencia(lo. sugcrl rrdo med idas ou solici-

^rtigo 
5.o pais, tutorcs ou pcssoa sob lândo providências a bem da lúgicne Públi'

obriga§ ão dc lazcr ou desÍaze r, será pccuni' I - §obrc os

iiria c consistirá cnI mdta, obervado§ os li- cuja guarda cstiveÍ o menofi

Àrtigo 6.' - Â peralidedc
será iudicialmer.tc 'cxecutada, se

Íorm; rcgulat c pFlos melos
,salisÍazê-la

áo MurriciPal e olrtcr liccnçâs.

"" Pr"árr"{o úrico - A PlcÍcitu'a. lomâ-

"l *oviãeraias cabÍvêis ao ca§o, quan(lo o

ii"íiã'iii'áo itioun do govcrrro nrurricipal'
'óii"Êá,it":.i 

"opi" 
do 

'eútório 
às ãulorida-

ã* to,l"r"it ou i'staduais compctcnl€s' quan

i;;;;-t;;',dÀ;"i* rrcccssÍriâ; ÍoÍem tla al-

pccuniária
imFosta de

§ 1.. - ^ 
lnulta não Paga no pra7,o rc-

gulalllcntar ser'á inscrita cm D ivkla 
^tiva§2.. - 

Os iúÍatorEs que êstiveÍem enr

{lôbito d€ mullá não Podcráo rcccbct quais'

quer quant as ou cré(litos quc $vcrem com 6rr",,1o por mcio do q

a PrêÍeitura, pãrticipar dc concoffônria. co_

CAPIT'UjL
DOS ÀUTOS DE INü'RÀÇÃO cerlã das mesma§.

I TITULO III

Artlgo 1,1 - Auto dc lntração éoios
cAPtTULO l',

ual Â autori dadc mu
Dos LOCR^DoU ROS- PtrBLl cos

violeção dâs disposiçõ es dcste

outr as leis, docrelos ê regu.la-
Artigo 20 - ^ 

delominagáo dos logra-

auto de rúração será lavrado dotúos Dúbl l4os e a numeração dâs casas 5t_

o 'tll .r

rtas'ou tomadas de PrcÇos' celcbÍar tontrâ-

lo! Ou [cÍmos dc qualqucr natuÍlza, trâÍLs a' rrrentàs do Municlpio.

ciotral a <lttalqucr iÍ.ulo com â ÁdluiÍr istr § 1..
em íluai viar; ainbas assinadas Pclo auluante râoÍornccidâs

n'cipal apura
Código e de

a- -o p€lo Múnialp
É rProibido

lo. -

zt- nos .logl a(louro§

^s 
multas scrão impostas € autuado, Iicando a P r' ncira via com aqselc ,{rtigo

o, *66io 9u máxinro. c a segtoda €om estc; quando o hutuado sÊ públicos:
cnr grar nllnim

ParágraÍo únrco - Â graduação da mul' r$usaÍ a assirar o auto (le irÍração, o autu' I e!-clqar e§caYaçõc§, removct' oü al_

nrcio-Íio. s:m

'Unirladcs dc

II - fazcr ou lancar coÍIdutos ou Pas-

ta o:crlcccrri aos seguirt€J critériosi anlc cotrsrgDar[ o ocorrido no PrôPrio huto tcrar a Pavimcntaçio, levarr tar, rcbaixar ou

- Ocorr€ndo aPên as crrcun§tâllcias de inÍração o uàI será considctado perÍel- cr;f,r.pãvl lasseios ou
munbiPio;

mc to,q

,amultaóa0licada ro gtarl má- to. desdc q
São comnonent

temunt a(lo
es para lavral o

prâviã
Pcna: multa

'I icença do
(lc uni a ciDcouc tes

munlciPais e os Referôucia Padrão (U.B.P.)

atcnuantes, a multa ô aPl icada no grau ml. servidorcs a ito tlelegar Pode'
sâgcns rle qualqucr latureza, de supct Íícic,

nimo; res lara tal lim.
Itl Nr ausêntia ou no concurso (te § 3." - Soo ãutoÍlda(les Parà corúcrir' §ubtcrrânêa o! clevada, ocuPa ndo ou utili-

rvrcunstàlcias agravanlcs c atcn'ualltcs. e os autos de inlra(ão e arbitrar mullns os Sc zardo via§ ou logradôuros'púlrlicos, senr au'

lnulla ó aplic.nla ,ro grau médio, dividindo-se cretârios MuniciPai s dâs Sccrclaria§ que tori Laçáo crpressa do mülririP o;

l)or rlo's i2) a sorna das inr competir âs álribuiçõ cs dc íiscâlizaçáo res_ ?cna: mulla de quâho a scis Urridadcs

I0n( lcrrtcs aos gt aús máxil
pittànciãs toÍrcs-

pcctiva de RêÍclêftcia Padrão (U'R.PJ

- ^ 
sanÇáo Fêla int.açâo às tigo 15 - os autos dê ihÍrâção olre(l o- llt - 

obstruir ou concoÍt cr, dircta ou

Àrligo 8..
Íiscal sc. cel'ao a llrodclos especiai§ e collterão obri- indiretamcntc,Qara a obslrücío dc val(rs,

notml§ cs[abcl rcidas Da lcgislaqão bueiros ou bocas'de loto, ott llnpc'

Il -- Ocorl cnrlo apcnas circutlstâncias auto lie infracãc os Íiseais

{uem o PreÍe

(cinq iientn por í-'errto) sobrc o últtmu va
o:rloriamcnüE:
"":-i'l--o'rria, mês, ânqt,lto'a e lugar cmrá, cm carlâ rcirrEirlôntia, agrâvsrla dc 50%

xigido.
lor ê-

quc loi lavrado;

(nlhns,
(CONTINUA)

i

I
I

, CÁBINEI:E
l] r._.: I _ j. ,".

Úi{ltN,r r
*'IJL rÍ, 0;Íir.ú6cltc 0

II- nome dc

injrator c de (luas

T{,ruLp ll
DÀ IIIGIENE PÚBLICi\

DtsPoslçÔE§ GERAIS

iá.: r.,'i
iiri | 't'.'t!

da.1



RIO GRANDE, 05 DE AGOSIO DÉ I 980 rTIO GNANDD. P/GIN^ {

dir, por qualquer Íormâ, o escoa.Brenlo das

ágo§ln* 
,rrt" de quruo a seis unítiarles

dc BeÍerência Padrão (U.R.PJ
Jv - despejar águas scÍvidas, lixo' re'

slduós Oomésticôs, coruerciais ou industrlâis
io" iãgrrtor.o. púutlcos ou t€rrenos bal'

úios;' PcDa: mullâ de ume a três Unidades de
Rderêrcia Padrão (U.R.P.) '

V - dcpôs.tar matctlai§ d0 qualqucr Da

lureza ou eÍctuar proparo de argamassa 0u

siDUares sobre passeios ou pistas de Íola'
metrto:

P na: multa de uma a tiEo Ulridades
dc neÍetêncie Padrão (U.Rf.)

VI - transporlar ârgama§sa, arela, a'
tarro. liro, entulho, serragcm, ta§ce de ce'
ioriil o."oi e oulros rlctriios em velculps i-
nedeouâdos ou lue prcjudlqucE a limpeza;

Ptna: nrulti de uma a ciuco Unidadcs
de RelerêDcia Padrão (U.R,P.)- 

VII - deixar cair âgua de âiparelbos de
rr condiciorado sobre b§ Pa§§eios;

Pcna: mulla dc dois décjmos a uma U'
nidadc dê RcÍerôncla Padrão (U'R.P.)" --itu -- i*trtr. aparelhos dê âr coldi-
cionado ou a§§iEilado- que cau§e perigo ao

tedcsrre:' Pcna: mrdta de dois d6cimos a urna U-
tidadc dc RcÍcrêrca Paüão IU.R.P.)

lw - eÍetuat. rcpa'os em vclcüIos, §ubs.
tituição de pD€us e hoca dc óleo' ercctuen'
dosó os casos dc emerqôlrciâ, bcm como e
layasem cm locais Drevianrcnte de§igÍados.

"Pcna: multa dc-dois décinos a uma Uni-
dade de Itefnrônqia Padrão (U.R.P.)

X - uulizar escadas, üalaustre§ de es
ceda§, balcões ou janclas com ÍÍc € para a

via Dública, para sfragcm dc rouPa ou'para
colóaçao áe Y&sos, 

-ÍloÍcitas ou quaisqucr
outÍo- 0bi'los que apreselrtem pcrigo para

os lraÍrseuntesi
Pcna: rlulta de dois dócimos a uma U-

lidadc dc RcÍerôncia Padráo (U.Il}.)
X - Íazcr rarredúra do iDt€rlor dos

pr6d!os, l€Íreno6 e velculos para as Yias Pú-
bliÊas:

Pcna: multa dc dois dctimos a uma U'
nidade dc RcÍcrência Padrão {U.R.P.)

Xu - dcpositar lixo em rcciplerÉes
quc não sejan do tipo aprovâdo pelo Muni-
tfuio;

lPcDa: mull.â de dois d&imos a uma U-
tuidadc de lteÍcrôntia Padrão (U.ILP.)

XllI - colocar nresâs, cadeiras, baDaas
ou qualqucr outros objctos ou mcrcadorlas,
qualqucr quc scia a liíalidade cxcetuando-
se os côsos icgllados por lcgislâQío espccÍ-
Iica. desílr quc prcviamerrte autofzado§ pc-
lo Munitlpio;

Pene: mulla dc umã a kôs Unidadcs dê
RcÍcrôÍEia Padráo (U.RL)

xlv - colocer maftluiscs ou toldos so.
brc os pasclos, qualquor qu€ seja o maLe
riâl eÍÍrpregâdo, sem prévia autorizaçáo do
Uun:clpio;

Pcna: nlultn (l,c üma a clnco Unirlades
dê ncferônciâ Patlrão (UJtiP,)

XV - vcnder mcrcadorias, sem ptévia
üccnÇa do Muklpio;

Pcn& Iíulta dc dois decinros a uma U.
nidaílc de RcÍerônaia Padrão (U.RP.)

xvl - €stãcioúar, por mais de viDte e
qualro (24) horís seguiilas vstulos equipa-
dos Dare ativida(lc 'comercial, scm púvia au.
torizâitão do Muurclpio;

PcDa: Drullã dc uma a ciuco Ufiidàdcs
(lc It.fetência Padrão (U.R.P.)

XVII - cdaciorar vclculos sobF pas-

scios c em íireas veÍ(lcs. Íora do§ locais peÍ_

hif(los cm bamucs, jaÍdins ou praças;
Pttar mirlla rlc ume â [Íôs Urridadcs dc

llcÍcrôncia Pâdrão (U.R.P.)

xIK - dcrruber, podar, rerrtover ou da'
nilicar árvoies e quâioqu"r' outras Qspécles

dê veEetai§ ros lqgràddulbs Púbticos;-- 
Pãna: multa dã uma a três U dades de

Referôncia Padrão (U.R.P.)

xX - colocar em Postcs, árvores, ou

com utitizacão de colunas, cabos Íios ou 0u'
iio- m"ió. inOitúOcs pu.tiÉitáriás dc qual'
quer tipo, §em lic€nça do Mulliclpio-;- --pe' i mutta dc-uma a cirrco Unidadcs

de Re{erência Padráo {UJLP.)
XXI - [tillzar os logratlouros públi-

Do[suve,s:pclas ÍEstividadls os cstragos Por
ãcaso Yerilicados;--iV 

- "u."- removldo§, no Prazo mI-

trimo de vinte 0 quatro hora§, a contar do

cncertamento dos Íeitcjos
ParágraIo único Uma vez fiÍl(lo o

prazo estabclccido no inciso IV, o Murid.
io promovctá a remoçao do coreto ouÍ)

cos para a próüca de jogos ou dcsportos, ío-
ra dos tocais dÊtermioado§ cm lraça§ ou
parques; exclui,se da proibiçáo a tcalizacão
de competiçóes e§port'va§, dcsde que com
local ou itincrárirs predetermlnados e autc'
rizados Delo Munidplo;

Peuà: multa de dois decimo§ â u0a U'
nidade ile BetrerênÚa Padrão (UIil.)

)oüI - praticar desportos, no§'baheá'
rlos- Iora dos locais determinados;

'Petrâ: multa dc doi§ décimos a uma U'
oidadc de Aeferêlcia Padrão (U'RP.)- 

)tOtI - utilizar ou r€tirar para qüal-

ouêr Íinalidade. água das Íontes, piscinas ou

c'spclhàs d'águá úariracos cm logradouros

lúbü{os:' PeDa: trlulta de dois dócimos a uma U-
ridide de RefcrêDcia Padrão (U.RP.)

XxIv - rctirar areias da§ maÍgen§ do§

rios- arroios e côíÍroros públ.icos, Íazcr exa'
vecôes- lancar ras Draias. c{lldulos de á'
guàs sirvidai, eÍluenies cloacais ou dctritos
il,ê oualaucl [a[urczq- 'pcnâ: multa dc qualro a scis Unidadcs
de BEÍerêDciaa Padrão (U.R.P.)

XXV - baohar ani ais ou lavar veín!
Ios nas Draias dcstinedÍ! à banho público;--- perii: muttate dois décimos a uma Unl'
dade de EofeÉncia Padráo (U.R"P.)

xxvl - soltar ba:foe§, @m mecha acc'
sâ em [oda a cíêrr§âo do MuniclPio;--' 

na: multa rle uma a três Untdâdas dc
ReÍêrência Padráb (U,R.P.)--- xivri - acender {ogo Íora dos locais

ileternrhrado$
Pcna: multa de dois déciinos'a uma U-

Íidadc de RcÍerôÍtcia Padrâo (U.R.P.)

XXVItr - qucimar Íogios de artiÍício.
bombas. ÍqÍueE. ltusca'pés, morteircs e ou-
tros Íogos 

-explosrvos, pêrigosos ou tuidosos
nos 1o["adoúos públhos ou em jatrdas c

oorLaituc deilarcm Dâra os nrcsmos;' pena mulLa de três a cinco Unidadcs de

R€{bÍência Padráo (U.&P.)-' 
XXlx - ""u."" 

daDos a bem Público
municiDal:

ic'na: mutta rle sctc a'dez Ulridedcs dc

ReÍcrôncia Padrão (U.B.P')
XXX - embaraQar ou im,pcd'r. por qual

quar meio, o livre trâr§ito dc Pücstrês ou
ielculos r:ps logradouros públicos:

â) enr todos os lúgârcs dc eglomcraçâo

Dública para apisição dc ingrcssos ou acc$
io à v"tiulo. dô tr;usporte (lc passâÍciÍos, é

obrigatória a Iormaçú úe Íilas pcla ordcm
riíílrosâ (lc (àc[xla:- b) ó Droibiãâ â Íormação (lc Íilas orÍÍIc
oossa obsiaculizar o livrê acesso de pcssoas

á. casas comercials, vitrines ou rcsrdênclas'

ialvo quaoap tesultar de scontocimento irn-

DÉvisto.'' icm: mutta de qualm a seis Unidadcs

do Rcfcrência Padrão (U R'P')-' -ri"iiro iz - Nos logradouros públ'cos

"eo 
toc"riittaas, conccntraçóes para reaüza-

"i" i"-r""iiriaiacs religloias, cr'vkas ou dc

ü.Eü oãrrr"", corrr õu scm armã{:ão dc

;;;i;; fi';i;;q,,"s, desíle-quc sejâm ob-

scrvadas âs §cguiDtls colldi§ocs:*"T::;.o,i 
ipàva'los- pclo Íluniclpio

ouaÍlo à loqa'lizaçáo;' It - não perlurbârcm o tr'ârrsit'o púb1i-

lanque, cobrando do rcspon sáYeI as de

de rtmoção c de dPPós to.
Pena: multa dc doi§ dccimos a uma

nidade de R€Ierência Padrão (u.Rt'

Cê,P Í T Uí.P II
DA HIGI,Ei,TE DÂS

,Artigo 23 - As ediÍicaçõcs urbatras c-

vcrão estâr dêvidarnelrte PiIrtadas e co

vadas, não se Permitindo rlas Íachadas, do

mesho corjulto arquttetônlco destaques

com litrturas de cor difererl [c Dão coDdizen.

tc8 a boa cstética € har&onia do conjuDto.
tutigo 24 - Nas rua§ ondc houvcr cal-

çanreDto,
do Dass€io

scÍô obrigalório o rovestime[to
com tliol€tas ou raterj âl equiva-

'DarÍr,rr.s.'r,râ(:irs ou jarrlins;
' Pona: nrirlla dc rloi" rlócimoc a rrma U'
lirlarlc (lc ncfcÉrrciâ Pádrão (U.n.P.)

XVIII - caplurar âves ou pcixês rlos co;

lêntê-
lrtigo 25 - Cis proprietários ou iuqui'

rins ier;0" otrigados aiodscrvar cm petleito
es[ado de asseio o§ quintai§, pátios, cercas'

muros. Dréüos e terrellcs'
Pàràgrato único - Nào ó pcrmitida a c'

xisiêlcia dc tolTeflos {:obe o§ de nlato pan-
tanosos ou scrvindo tle d€pó§ito dc lixo deu-
lro dos limitq da cidadõ, vilas e povoaalos.

ArliÉo 26 - Nâo é pclmitido cotl§crvar' '
áÃ,ua estãgDada nos quintais, pútios dos pré'
dios situaãos n, cidadc, vilas ou Qovoados.

ParâgraÍo único - ^s 
providência§ pa'

ra o escoltrrento das âguas estagnadas em

tErfclos particulare§ comp€tsm ao re-spettL

vo DroDrietirrio.'Àitioo zz - ^s 
casas dc apartâmeÍitos

e prédioi dc habitação coletiva, quarrdo pos"

suir o prórlio mais íe 4 (quatÍo) pav'nlentos
oo *ais ,lc t0 (dêzcsscis) cconom'as, dcvc_ -
rão ser dol ahos dc instâlação colctora dc lr'
*ã. êi" caorci,icntementc disposta, p-erÍci-

iiir"nt" ,"0"4" e dotada dc dispositivos

Dara limpcra c lavagcm.- 
Ârtigo 28 - Ncnhum pródio situado em

via oúNico dolarla dc rrde tle água c csgo.
to ltdcrá scr habita(lo scm quc disPonha
dcssas uülidades ou scia pr,cvido úc inslala-
cõcs sani[árias.' § 1." - Os prcdios dc húitação colcl'i-
va tcrão abastacirrcnto d'rigua, banhciros c
privadâs em núnrero propprrional ao dos
seus r»oradorcs,

§ 2,. - Não scrã.o Pcrmilitlas lro§ prê
dios da cldadc. das vilas c povoados, provr-
dos de icdc dc abastctiÍftento d'águà, a a'
Lertü'a ou malrutcDção da cistcrnâ§.

Artigo 20 
- 

As larêrras c châmines dc
qualquer cspóciê de Íogões dc ca§.s parti-
culaÍcs, rcstauraDtcs, pcnsões, hotéis c csta. I
belecire[tos comcrEiais e induítiais dc
qualquer nâturoza, dêvem Ífuar dots mctros
Éc1re(las (lo prÉdio vizinho, colrr um mcllo
e dr4ilcnta ccntlmctros âcimâ do tclhado.

'PãrágraÍo úDico - Em ca§os cspcciâl§,
a critério da Preleitüra, as châminê§ pode-
rão ser sub§tituldas por aparelhamcnlos ofi'
clc[tcs quc produzam os mcsnlos eÍcitos.

Ârti(o 30 - Na inÍraç5o dc qualqucr
artigo.dõstc Capllulo, scrá irnFosta a multa
corúspoudentc ao vãlor dc (ciltqiícnta por
cento)'a uma Unldâ(lc de RcÍcÉncia Padráo
(u.R.P.) .

? , aÁP.íTULO lll
DÂ HTGIENE DA ALIMENTAÇÃO

Ár'tiÃo 31 - A PrcÍciturâ cxcrcctri, cnt
í'olâllorâcão iom as âutoriíladcs salritár'as do

Ilstado. scvcrâ liscâlizaeão solrrc a proílucâo,

â cmlrila[ênl. o ílnnú<il-o. o {oDlórcio e o con

sunro (lc Stncros alinrcl)lhio' í'!rr gcIal.
(CONTINU,/\)ajarr

gua§

lll - Dão prcjüdicartnr o calçamcrrto,
linamonto.'ncnr o cscolmcnto rlas á'

4llllviais,'con crrd" nor conla dos rcs-

)
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Parágralo únlco - Para os clcllos des.
te Códrgo, con§ dsram-§u gêoeto§ al,nlentl
-cios !o(as suDstârrclas sôhdas ou llqulba§,
destiua(las a s.r ingeridas peto hoÍícm, cx-
cetuados os mcdicamqltos.

^rt,go 
32 - Os erLgos âlrrncnLicios dc-

vclão âpÍcscnlar tôtulos com o nümero da
iuspcçáo dc saúdc náo §cndo permilida a pro
(luiâo, a cmbalagêm, o dcpós,to, o cunrércio

" 
o cot,su-o dc gêDeros detetiorados, falsili-

cados. adulterârlos ou nocivos à saúde, os

oua.s serão ôDr€errdidos c ilrutillrados.
§ 1.o - i inutilrzação rlos gêncros ttão

crimirá a tribriia ou.e§hbelecilll€trlo comer'
clat do pagamcnto tlas multas e dcmais pe-
halitlarlei quc pos!âm isoÍrer em virtude (la
inÍr'a(áo.

§ 0... -- A rcincidôncia na prática das
i Ír'âiõcj nrêv:§tas ncstc arligo dctcrmirrará
a casiação 'dâ rjell!:a para Íullciollamcnto da
(ribrica ou ca§â conlencial

^rtiÍo 
33 - Nas.quil'aÍrdas e casas con-

Íêr)erEs.âém das disposições gcrais coD'cr'
i"nt"t io" csta,bclctinlentôs (lc gônc;o§ ali-
lllentlc:o§, (lcvctfo scl' obscrvados o§ seguilr-

lcs: ''.
l)'o cslateleclmcnto ter'á para depósito

rle verduras quc dcvam §cr colrsumida§ scm
cocção, rccipietttes ou disposilivos de §up€r-
IIcie impcrnreável c à Provã dc mosca§, pÔci-

ras c qua;§qucr conlaminaçôc§;
- Il) âs Írulas cxDoslãs à vcnda scráo co'
\ ,rt".'"oi, Dlástico c Ícolocadas §obre $csas

;u ustantcs, rigorosamerrtc linrlrs e aÍasta-
(las um Íntlto, tto ntinino, das onrbreiras
rliS portas oxlcrna§;

illl as gaiolas lara avcs sclío dc fütrdo
nróvcl,. parilacilital a sua limPcza, quc serii
Ieita dinriaDrcrrte.

*r.5".rJ6 t'rnico - É pÍoibido utilizar-
s" rror" oil.o qualqu('r Íim' (los dcpósitos dê

hor:tílicas. lclumcs ou Írütes.--- 'rrriieó 
3í - o aroilrido tcr cm tlepó-

s:to ou cxFDstos à venda:
l) âvcs doontcs;' Il) Írutas trão sezoDadas;
lll) lcgur es, horlâliças, Irutas ou ovo§

rlelcriorados.

^rtigo 
35 - Toda a água quc tcrrha dc

scrvir na maDipula(ão otl pleparo de gêre-
ros alinrcnllcioa, desdc quc uão púTcÍha llo
ahast'cimcnlo públi(c, tleve sêr livrc de qual
<lucr impur'eza

^rliEo 
36 - 0 gelo destilrado ao ü§o a-

linrcntar (lcvctá §er labricado tom ligua po'
távcl o Íiltradâ, i§cnta dc quelqucr colta-
minaçârr.

Ârtioo 3? * As Íábricas dc doces e de
/! rrassa, ai rcÍirrarias, Pâdarias, corrÍcitatits c

os cst;bclocimcnlos congônel'cs ilcve!ão tcri-- 
l) o .piso ,e as parede§ dâs s âs de elâ_

ror"cão'áo" nrorluios, rcvcstirltis dc ladrl'
lhos brancrrs à!ó allura rlc tlois mctros:

lll as §alâs ,rlc htcflaro dos produh§,
com is iarrclas taladas; incluin(lo lambém

tod! c quel(uer s'bcrlura'--Árliqo 
38 - As iolr'citârias c congônc-

"o.- 
to-_"onlo os amüulantcs que cxponhalll

à varr,la alimcrrtos nrcparados' dcvcrão nro-
lcdô-los Dor vidro. plristito ou outro mclo''rr"ã'"ãilã' 

,ànlpirti'los scrrr o contato dirc'
lo das máos.

Ár'tigo 3§ - Não é Pcrnritido dat ao

consumo; farnc Íreola 6e povinos, suinos ou
- capritros quc não tcnham sillo abal'lllos cm

,ttàtadour,' suicito à Íiscalizaçâo

^rtigo 
40 - O§ ycrldcílorcs ambulantes

rtc alirnt'"ntos preparailcs não podcrão esta-
ciorâr em locàis em quc scie lácil a con'

Ártigo 42 - Os àotéis. rcsiaurantes, ba'
rcs, catés, hrlaquns ! rslab€lcclmclltos con'
gôneres dcverâo observar o segurlrtc:- I) a lavagcm de louçâ e tarhcrcs deve!Á
Íazer'-se 0m água corren[e, náo sendo lpcrmi'
tida, 5ob qualquer hrpó[el'e, a lâvageD em

baldcs, tooó's ou vasilhamcs;
ll) a-hig euiza(ão rlc louça c talhcl c§ (lq

vcrá ser Íêila com água Íervênte;
lll) os guardanapos e loalhas serão.dc

uso ind:.v:dual;
lv) os acucalciros §cráo de tipo quc p{r'

rrritenr a retirada do açtlr üem o l€vanta-

melll,o da tamDa;
vl Às louãâs b os talàercs deverão ser

euar,ládos cnr'armririos com portas e vclrti-
ia,ios- não Dodcndo Íicar expostos às poci'

r"" ou às tnà"""s, nl:m a!Ícsentar Íêoda§ ou

Íalhas.

salubÍidade do ar, cvitar ruidos c sons
das âguas. -elcersivos e a §onhun

^rtigo 
49. - Ao unicipio incumbc

implarltar .programas e projptos dc localir,a-

çào de emp[csas quê pio(luzam Íunraça, o-

dorcs dcsagradú
à,população.

yeis, nocivo§ ou incômodol

CAPITULO VI
D^ POLI lÇÀO DO AR

^ltigo 
50 .--j Os estabclcciurcntos qüe

orotluzarú Íumaca. dcspl'clldam odures dc'
iaEradáveis. incôniodos õu {,rejurliciais à saü

de] tlevcrão illslalar didpositivo§-pará climi'
lrar ou Íeduzir ao mlulmo os Íalplcs da 'po'
luicáo (lc aÊordo coú os ptograrrras c pro'
ietis'iniplantados ou aprovados' pêlo Muui'
clpio. -

l.rninecâo dos tprodutos à vcndâ,

^r'tioo 
41 - Na inÍra(áo llc qualquer

ârtiao dõst. CaDitulo scrá imposta â mulla
co"ri.stronrlcntc io valor rlir dois rlócimos a

rrr,re Ündadc rlc Rctcrôncia PadÍão (U.n.P )'

c A P I Í U L o lv 
^rtigo 

48 - PaI.a- imPcdir ou reiluzir a uirlailc dc RcÍerôoEiâ Padião (U'R'P')

,oruíiàoi. ãol. rrnt'"ntó, o Iuuniitpio pro- lv) a utilização (la anúncios dc proge-

D^ ,lCrENE DOS EST^BELECIMBNTOs íiàr"il ,ii ri,r"" pa"a .presôrvae o "iiadi 
o" , (coNTlNUAl

^rtigo,43.- 
os.cstabelcc:m-cntosoa que 

c e p f r U L o v
sr rcÍc.Ê o artigo antêrior belrl como os am' ! -':,r ! I v b

i,irrl"iãi ia" 
"6.ieaos 

a mantêr seu§ em'
nra, "4,rs. rtcotlcnl+i ou garçorrs, liÍÍ'pos" DA PoLUIç^o sONoRA- '.' ' "
là,ii"riãi'r"**t" trajarloí ó dcviil4mente
uniformizados, 

-" ' '-- r'Artigo 51 - É 
'wdarlo 

Ât'l lurbar o bcnr:' '

^rtigo 
44 - Nos salõês dc larbelros "'. 

cstar o,õ ioscg:,,tlb[:"-:l de v:zinhanç'a! 
'

-b"i;;!,i;-ei'.;. "uil,-taii" 
ã u*-4" í"'i-r,,. :l3"lll'li iliLtl1i;;",'ii,.:i:1;'.,1i.::

I 
*'Ji'ü1l,lf1?li;" -- os oÍ:ciâ's ", d,,- à;;;;;-rq;riornia c luc uitraraicrn os 'ri' '

nrcga(los usarão durânl,c o tlalralho, üf,ili i"rc L*1"ros rl'e intclrsidarlc Íirados nestr

â.iiãii:i,;r*;rigotosamantclinrpas. Lti'

^rtiÃo 
45 - Nos hosFitaú. casas í.lc saú' . ^rt!'ío 

52 - Pala inl'p-cdir ou rc(luzir a'

dc c mâtcrnidâdcs, alóm rtcs a'lpos çãàs"!i' rlotu'çao I'ro"cnicrrtc' {lc sons ôu ruitlos excis

;":'",ü;i;-Aài;;,-A;" i'iÀ r"t"i anitôávàis, iivos,,it[Hli: X',H:l';li::i 6c.,.;raucr;ci.
u 

"uiiT''"uJ,3;,"," dc unra lavan(lcria l,lgu' ''""#"'iiio"'it:ti'i"'--ieii'lú' "-oÍi"'u"" 
qu'

q,.,,ri"; ;;;;;rüão 
"o" 

i.,r"r, u" ,r"liiÍ* í'i:lll l* l"lflr",,l*,,1fff."i'e" 
' o' 

''nou-
çãotll1 

" ""i"tên"i" 
da d€pósito apropriado 

"*"'iil -riiiplJiti 
""",üe-qralqucr 

eparclhr"

parã roupâ.:€r1,ida; '"""'" di'potit''o'ou motolJc crplosio quc produ'

lll) n irstalação dc umÀ cozirrha .su,, no 'a 
irlido".lll:9:uodot ou sons aióm dos linri'

nllnimo, trôs pcças, destinatlas r:cspccliva- lcs permrtl(l05;

rncntr! a rlcltósito dê gônerrsr , p*"d"à',r" . ill) s nalizar. torrvcni crllcmcnlc as rircís

com (la c à (lis[ribui(áo atc comida 
" 

rái'""gtiii ntt"rÀ''" i ho'spitais' casas dô §âitlc I Ina-

(: csterilizaçáo dte louças e utensiüos, rlevcn' terlÚdaqcs;'

rlo todas as p.ças ter piso§ 
" 

,p","o"t"-"'l* tU disciplir\ar o hotririo--de 
'ulrciona'

iiàa, io ru.riiuio. aré a auurà m,,'uiura tre ,*$)',*,#ffi 
iT"fil::iHll',i, -," u" 

",.dois metro§.""'" eiiüã"no - at cocheiras e lJ§tiibulos e' léntio'ou'na zona'rcsldcrtoial' dc casa§ tle

xislentcs Da crdad{. ülas c povoatros io""Mi- àive.iintcrr.os .públicàs, .qu:, 
pcla naturoza

l,;;i:iil,,",lÀo-;iá;'ã" ot's".ran"l"ã'oo- 11" suas alividãdcs'prcduzâm sols cxÊcssr'

iii"J',ú"po"ico"J o".te código, que lhe Ío:bm to§ ou ru'dos rrrco-m-ooos' 
.

iji.ii'"íiàt;i,ii"';;;;;i;i"l- - 
^rtiso 

53 - Não Poderãn Íuncionar ho

l) los§uir muros divrsorlos' -com 
trôs tilrário 

'onçfcendiüo 
cntrc 22'h c 0 h' mâ-

rnelrcs de altura mhtim,r 
"upn.",tuo-ãi 

dos quirras, ;notor,es c t{uipamê[tos clctlo'âcús-

ten.crios limllroÍes; - tlocs tni gcral'- rlc üso cventua!' quc' crhbo-

ll)conservar a distân ia Íúnima dc 2 ln Ía- utili''ando- rli§positivo-s 
-pÀra 

anrortccer os

(dols e mêio trelros) 
"ntr. 

a con"t.ufr-o-"'di et§ilos.de sonr' não apr€rcutcm diminuiçío

visa do lotc; scnslvet das pcrturbaçõespu tul(lo§'

IU) Dossuir sarjetas de rcvcst mento im' ParrigraÍ,o Únilco -' . o ÍuncionamcDlo

lermc:lvel lera águâs r'êsidueis 
" 
"ifijii'" nos dcmaís rlias. c hotários depcrrdcrá dc

rlc contofno para as rigxas drs chuvas]-'"'-' aulorização J,rêvia do sctor sompetcntc rlo

,,""1"1'P:f":'J,. l"f$li1.lillr,lXh#i;l "''fll"t'"r- lt-o.:l"Io^d" 
ncstc aÍüso â-

:'irsllr#.,,il:lllti"".Ii:r#"Tri'l:Htr"i,1Ti,;"".,tÊ:H1,f,il;.::'**""
"'"'i) ro."u," dcpósiro para,Íorrâf,"ii,t; _,*li.n**i;L:S;lllllj:.1,;,:#,T:l{tsolado da parte ílcsti,ladâ hos Ânimi

''"Tii'#ti:";,i;i"íi'3li-"rr" 
"nt " 

o, i]iaio''i" iit"ür o' eú suarquer praça'ai

posstr:js-ionÉrtinôntos .iarâ 
-emprcgadgs ' ctilortes; 

. multa (lc uma a cinqo UriÍladcJ
c a l,artc destillada aos aBimais:

,*jÍxi;tln:iÍÍ**,{"ü',x;;x"*:::'ii,í:üii!'1iil!lff .fn"""I,--,".,n,
,Artisp 47 - Na in[raçáo a" qiiiúrE" tor, lJmpârros, siuos, canrpainhas c sircnas

,,iin;'i.Sío;ro,tuí;. ."ü iiitno.f" ]-.irrta ,'u ac qitaisqucr outros âparelhos s€nr€üran-

;;;;1J;;,r;"il;;áro" a"'qi"t'o decimos tes;

;"à;;"""ü;;[à'".;" iiãi.,tr"ü pra.e-ã-].'.1 ÍPer]a: muitâ-d-c trtna â cirrco urr'darlcs

iuiiii.r."-*'-' .e 
iÍi.j,,ili,l##oulu,*à*,à"., "o,u,n,", c Â P Ír u L o v ;tl[",":;i:'i1il",;:"i:'J'"Hrliltrli'l]:i;

DÀ Pol,uçÁo Do MEro .ÀMBrENr, .'"'1;'":[::ti,:1ti:i; (rc.imo§ a uma u-



a

glnde produzldros,Dor allc.Íalânies, âErplifi.
ca(lorcs bardãs d cmúsjca e larnlrotcs;

Pena: multa 4e uma a t.ês Uníddôs de
RcÍerômia Parlráo (U.B.P.)

V) a ulilizaçâo de allo-falantes, Íonógra.

RIO GRANOE, 05 DE AGOSTO DE I 980

Pena: multa tle cinr:c a dez Unidâdes dê Pida do
BelcràtcÍa qadrão (U,R.P.) III) krrl

II - ÉaDalizar csgolos 'para a redc de§- mada§ Pela tnscr

IICINA C O GNANDI'

cürergôucia;
sâida serão c[ci-

^, 
lcgivcl à dis-

ü!a(la ao o*oamento de águas pluvibis. tânciÂ s lum
Pelra: rm ta de circo a dez Ulúdades se apagarcm asl

dc {orma sueve, q[ando
da sala;

los, rádios c.outrcs apa.clhos soloros úsa. do llêIcrêÍra PâdÍão (U.n,P.)' Iv) os aparclhos dcstinâdos à rcDova-
- dos ocmo mcio (le propaganda, meslrro'em Iu - Ircalizar cstábxlos, p')cilgís e e$ ção dc ar de.wrão ser conscrvados e malti-

clsas dc llcgó{io, ou para outros iitrs, d€§de tabel$iÍr\cnlos scmclhant€s nas pÍoximida- ilos em pertciti, funf,ionamcolo;
qqc sc Íâçam ouvir fora do , rociuto bDdc da6 dc cursos d'águe, Ío[tcs, roprcses c la- V) havêrá inslalasôs sanit{irias iu(lc.
truüclonam; gos. de Íornla prdpiciar a polqição dâs ri- -,iendcDtcs para horrrcüs c scnhoras;

Pêrra: nrultâ dc.uma e Eês Unidadcs de gqâ§, Vl) s€rão tomadas todas as precauçôcs
Ilderênc'a Parlrão (U.R.P.) Pella: ínulta de ciúo a dcz Utridadcs de llcccssárias pâra evllar incêndips, sendo o-

Áúi8o 65 - Não se comprcend€m nas RÉí,eràrcia Padrão (U3.P.) brigâtóda e adoção dc cxtintores dE Íogo
lnoibi(õcs Âo a ipo aolerior os sons prcdü. cm locais vislveis e de Íácil acêsso;
r'.dos por 'l CAPITULO lX VU) possuirão bebedouros automritlcos

l) yozcs ou abarelhos {rsados na. lropa. DA MOBÂLDADE E DO §OSSF,GO dê água Illtrada e cscarladciras hidrlulicas
gnnda i'omettial ou..eleitoral, do acoÍdo cola , PúBIJ@ cm por{eito estado de Íuncionamento;
a legisleção .prdplla; Vn) durarte o espetácglo dev6ão as

. ll) sms d?,lgfeja Íru lPú{rlos, de§de quo futigo 0O - Com o aàjeti.vo de tíescr- I,ortas come.varcmse abeÍtãs, ved.das âp.-
6iIvam Gr(duslvameltc pare illdlcâr as ho- vâr os padrôes rnorals, mailer o bqn cslar ias com repostciros ou cortfuras;
r's ou parâ.arruDclar 8 tealira!ão dc etos'ou e resE!?ldpr o sossego p a seguança da co- lX) deverão po,<suir matcrial de pulve.
cullos reliÍiosos: lel,iüdde, é ?roitpdo, sob pcrú do ;trulta. a. Íizacáo de trscticidas;
. nI) tanrlâs de múslca. desdc que cm Dro lém das pbnai cabtveis no àaso: X) o nro liíirio será mantido em pcr-

cissõe-s. corlcjo§ ou dêg(ilcs Eib]tos; I) erpor à ve[da gravura3, liyrps Ou es- Íeito esla o dc cooscnvação.
IV) 

-slrcnas -ou aparelfios de sinalizrÇão cÍitos obcetros; parágraÍo 1.o - Í prortid,o aos cspec-
.sonora dê -anrbd6rtia, carros dc bombeiros .II) u.âr, FFra fins ds anúÍrcios qua\ucr tadores scm distinção dc scxo, assistir -aosou esccmfllhados; mcro qu. cotrlorúa exprossões ou diios tirju. erp€ttruba de úaféu à cabeçe ou fumai ro

V) a$l.os. trziuas ou outros Cparolhos Í,losos a autorida4es ou à noralidadc Dúili- loàâl das luncõ€s.
dc advor{ôncia de veldulos tm movlm€nto, ce, a passoas ou a €trtidad§, a partiaos pott --pà"igiJ"'2., 

- Os o§tabclccimentos de
.dPh:..d"perlodo,corf,rcêt|didoentrc-àsticos.i}uà.Ieligiáo;0h e 20lr In) utüzarse de brirquedos DeFgosos de trcs cm ircs rrrcscs !,;la sMsU.
,-_-Yl orplosúos o.otprcgadoi ro aúehen. qu€ possem causÀÍ danos rà proprieiÍaf,e ". 

-'-Ãtü" 
ãz--_ no &pcctarlor ou ao scutrmcnlo ílc podreines. roEhas ou nas.dcmoll lheia r à pessoa, ou qua\uú que embara- t,cspor,!á;cl, s" o me"mo Íor mclror, que,

(óos. d"íde {ue detonaítos em horários- pÍê. cem o trânsito; : : il;;iiã;;-;"riúnuar a inÍraçáo rlos ' Ítànjviam+.|n. rleÍcrirlos pclo scl,oÍ corÍpetãnte ry) banhar-sc nos ria(hos, eroio§. cór- quo-ih" àni",,,, cspcci{icadoj rú irtigo ân.do Municlpio: - rcsos.ou,tagoas to ;uuniiipiã.-;r;;i;';át il ià..oi11.ã ir]ii""áa rnuua, arém da-obri.
,-- VII) maulÍcstaçõcs. cm lccintos ôcslina. cais dcsiinãdos pàa n""i"i.iu." ãr'"* r'""c àr"íi',r-"-iã rãira" do rcc,nro.oos a pratte (le csnor[es com honirio Dre- prios. Dara .hqnhos !u eCportes náutloos,' Ártigq 6B _ 

^o 
cspcctãdor ou &, l.cs.virmcnrc liccrri.do: 

.rÀrriÂo 61,._ ú; p";iü;i;1t.ãii.t* ,p"*âi"illã .""ro Ío" menor, que dc,prc.
.,.,-^f:'ry.,t^6 ;;-Dllillt:-9s .lqslcjos c.rna. ou trarrtriilas, rlcr+àó trr.y"roo conr roupas rtar poltronas ou objctos dc casa (le csÍrctri-Yàrt§nr§ c .lc 

^no 
Novo são lol€râílos exte- aproprlâ{las. ' los; i+rá impostr n:i ta, além da obrig'açào

,,cionarmentc, as ,nâDirestâçõís trâdicionais, -- . hrtiqo 62 _ Os prdpneurros ite cstâbc- de ressarcir o dano causado.trorntalmcnte proibídas por.esla l-ci. Iccrmcntos 
"r ,luc Jnn,i"m t traas iicããfi. "- 

-irri,Sãiõ ] Os c,,rprcsários ou rcspon-lrl.ieo 5Z - Casas dc cornércio ou lo- cas- snrao rcspon.jvg;5--põla nranuttução da sávci.s dc divcrtinrcntos públjcos podcráo vc-c.ris ílo ílivcls(les Dúblicas conro hârques, be- ordom dos 1nis.oi-' - 1- I dãr a crúrada, na sâla dc cspetriculo, a pe$rcs, carós, -rcslaurantes. carrtinàs e' toâler, rr.iig"oÍo iini"o - ^§.desorderrs. 
alqa- §oas <luc chegcm após o irrcio rli [unçào cliÍ or,:ris haia .xerucão ou r.rlroduçâo 4j zarra orí harulho. porvcntura ;;riii";l; ãirir""r,li'qii-là"ti*r.orn sido puniítos, porrrirn'r'!:i hnrs:câis nor o'rructtras. Lrstru- .nos rcferidos csLabcict ,119", rr1ãit.iãã ,jllii"iirrli" riürtr","5 ou objctos das caslsnrr.nlos kolarlos ott aparclhos dc som, dcve- bs omhrictárrx1 nruiü.'-o"^,nrão aÍlolar irulalâcóqs aíl(íuâdes â redu,jr (t;r a t;r"nnca pirap;"; i;;';;;;"iffi "" ';lii;|.Ti_ os cmpr"sários de csp,:rii,scnsivclmcntc a tnlcnsuartó ílc suas cxêcu- Íc,nci(lêucie_

çôco o'r rcnrà,rucõ"s. ;;;;il;,â p",r*. Àrrir,.n 63 _ Nas inÍracõcs p,",rrr* ::lrt"X#rbjl?l,ill"X"llâ.,ioil:lrJ'"li:,rfl";bar o..Ísôío da ujzirrharrqa. leste cenltllo anlicarse-i.6 rutta. de ílois if,á,.ao.il aila,."",,r por prr:ço sulrrior aoPc'a: ,rutra Írc umâ â cinco unirr[rdcs décnos 
" u'"""üi,iã-"7ü ,ro úi";ôil; p;: ::ill,ilo."ü. --'rlc Jlo.orôncta paílrão (u,R.p.) dráo (U.n.p.) r-- arrutlcrarror,r

lrlrqo rrB _ Oo rirvà]i ítxtmo. ttc in_ , - tutigo ?l - Nâs cesas (lc cslcliculos
rcnsi,rãda de som ou úuno fn'.iiiao., uio c A p Í r u 

_L g..-r_ 
"uf","§|;ffffIi"",,,,T::i"lf ",liil"*i:";('s scdrrirrtcs nos DlvDnrlúi,r'lios lrrBúcrs i"l,]ü:lii' ,iT'àlp"áculos dccorrcr la?so dc.^--.r) nnr-zo,ras rcsiílcociais. 60 decilÉis

11,130,:::,,I::lái: "orpiuo,,i:ao i,,t* zri'ã ,rrrisb.64 _ Di.verrimc,tos pú,rrt,Éos, r". ::1T 
suÍicicnlc Í'ara o cÍcito da rcnova,iâo

rvn, mcír,rros lla cruva .B' n 1s dcribels râ cÍoitos doste Códiq6. 51. os que s" ràili_ .- -Ltifo 
?2 _ Em to(los os tcalrrs, cir-Ífi,,,1"1 .in' loh às ?h, mctdidoi rri ü; l""lg^,lf.ll;li:ri,-*_s;l, rccintos rocha. .0. "i''r.j":"; cspcr,iculos scrâo rcserva.

.-- lr) nas zo,,'!s in,rusrriai.. rre Br rrccibéis :* i?,i!T'ula""#,,T,lll'l,ou,,,"n,o i" l:: ;;,1:::,r,,i"ilii,,1$:t,*:"iidll:Íití85 dh) no hirr;irio conrDrcerÍtldo -t 
"-ôf, 

ã btico porÍeriiei ,oJr"jJ'"". prevra lrccrr. Íiscelizâcão.22_h, Íqcdi,tqs na curvà ,'B', o ei acciúii c^ a" p..i"itir" ;;il;i"(6s:dr,t'daslz ii-E.-ã'rr, -l"aia'or'"r" -*" de hieiena o scrrr*n^â ridades des rireas 
- 
Árti€o ?3--.os programâs enunciarlos.B". 

. 
-- .. §-i.;.r ô-it;;Ilnc,,r ac üEonça !a. i?""1"ár",i:x.,ff",l,ii,r,liJàlll";,fi"i:"riil:. ct cm zonas comcrsiâis: írí\ ?s decibéis re ÍuDcionamcrto à;;;;i;;,", casa ttc àivtr- ;;..".;;;;;;á;, aílnritHa a r.or3rância má-(75 rrh) no horiirio .ornÍ,rccndiíro *to it i 

"ao ""il rrii-ià-o1i;T;'i;r*" dc tercin si- xirrs dc 5 (eirr'.) minutos.l9h, _m(d;ítos ne Güva ;B- c 60 dcc,béis i60 A. 
"rBrf";U" 

l.-àisã,"ilaria;;;"0fffi:l*utx;:ii, 
íi:;#:#,:*;:FÉ?:,ãüiÍr,:T,lr"1,T ,i" i:i,Jf.""jj;.11,":,,:1,:: *flH.

ítcci,'6:§ í45 db), na§ 24 hor*. medidos tra § 2.; _ ã"-".quibancadas, sc houvcr, Ii"r,a,il"lfill ll, espcctadores o.prcço into
curvâ ,iA". 

dcve"ão oíeJ-cor. itilii^":ll::,.,ta e 1ó 
_ paragrafo 2.1 _ 

^s 
(lisposições dcsrePâÍáEraÍo Írnico - prrs o cunrDrimhn- po,kràã ;.i À;rq"";ã;r:':" p.übr co após ar.rigo aniicams" ircrusivc às compcriçôc.sro ír".rictrsto n€stc artiso. a srdrcteFa com ãrames e liccnçal aa 

-riilntcipàrio"ao, 
o-dul lli,"rii,ü! il,Jà"àr,rrais 5c eíja o pagameu-Delcnl. prôv d€rcl.ni no aparelhâncnto nc- aewrf r"nquaiiã .--"",iiã t "ol 

mcscs, por üo- dc entÍàdâs.cessar.o. soticitacáo do prnprtctiilo.

p^'Â;,{ü,',!^B ^xiik lif,i+,É*#U,11*,ilil.íi *itr ifi.:s,,}Lâ,lilHflffiiff'ffi
. nrí.i(o sÍ) - l,er.a impcdir 

" ro,o,,uo 
o'to,;ti"líl'lT*i:; 

(te onr- .. ioo mcr.ros rtc cscores norurrias, asiloe, iros-

""'1"y.: ffi}1li;": ;;;:1ji""'| "*ü"',iú'"""1","""'H,',lt'íl'J*';il[",ii:'",il,ili ''" X,;6;;'"j"#[ ff":[;,";'"1i'"T;;,

;:i:'l"l.lffi;i,*1,T;ffif*Ti,i{li ",,"ii.::*rJ}:,;.": :fi:::.:t:l:,= ,^=- llÊã:liffl.,:l'"*':i'i"*':li::':'-":$",:4"."9'
$,1í'Tti[iliJ':"iü;,:l,lu:,iÍirllii ii:,";';"hii"*:l*1,Êi":ull,lr 

- I] a rírÍc 'r"*r"ir" "àl'iiiiiàà'*''i'i''
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púb; ccs corpos
comc(lar o§ tra

VlOtr
iortcm adubosl

GINÀ 7

lel!'anrcnte separada da parte dcslluada aos tar-se com ÍaÍltasias indccorosas ou atirar
alústas, nio havcndo crrtrc as duas, mais 'ígur or oulras suhstâncirs que possam mo-
que as indisp0nsáveis comunicaçôes dc scrvi- lcst:'r os tríDscuDlcs.
Ío; ParígraÍo úrico - Fora do periodo des

Il) a palte dcslinada aos artistas devcrá tinado aos fcstejos carÍavãlescos, a ninguém
ter, quando posslvcl, fácil c ireta comunica- é permitldo aprescnta.§e Drascarado oü Íatr-
(io com as vias públicas, dc nratleira quc as- tasiado nas vias pública§, §rlvo -com liceuça
segur.c saidâ ou untraíla Íranca, §enr dcpen- cspeclal das autoridades.
dôtrciâ da parte dcstinada à permanência do Artigo 8l - Na inÍração rle qualquer
püblico; all.igo dcsle câpltulo sctá impo§ta a multa

^rtlgo 
?6 - Para [un4ionanrctrto dc ci- (orrcspoudnrrtc ao valor dc uma a cillco Uni-

rrcmas sirâo ainda obscruâdas as §cguilllc§ rlades de Referêrrcia Padráo (U.R.P.l.
disposiçõcs:

l) ôs aparclhos dc.?rolcçâo licaráo cm C A P ÍTU L O Xl
crhines de iricil salda, coD§truldas de mate'
riris incombustlveis; DOS LOONS DE CULTO

II) no inl,erior das cabincs náo lodEí
cxistir mãior llúrrero rlc pellcutas do que ã§ Àrtigo 82 - As igrcias, o§ tcmplos e as

nccessárias Dara as scssõG de cada dia ê s§' casas dc cutto sâo locals sâgrados, e por isso,

si- aevcrao clas estar depo§itadas enl re' devem ser tespcitados, s0ndo proibido pichar

ccoicntes especiais, incornbu§thels, hernt(lti' sua! paredcs e muros ou nelas pregat carta'
ciincnt" Icchados. cue não seja aberlo pot zes.

-aii toi,rDo quc o i;dispensável ao §ertiço. Artigo 83 - Nas igrejas, terrtplos e- -c.a''--^rii;; zi - A arÀaçao dc circo, tca- sas dc cülto, os locais Iranqucados ao públi'
t.o"- 

"tnJn,a" 
ou similares, ou parqucs dc rli- gq dsveráo ier conscrvados lirrpos, ilumlna'

,crslú sO Dodcri scr pcrmitida êm qerlos dos e aÍcjerlos.
Iôjis. a jutio da PrcÍeiiura' Artigo 84 - A§ igrêjas, templos ê.casas

ParáíraÍo lJ - ^ 
autoriração (lc Íutrcio de culto Dão podcrão colrtar mator ruDlero

""-"nio'àn" 
cstabelccirlcntos rle que trata ;ic assistentcs; a qualqucr í'le scus oflcios'

*ti'-iirisã rraí poaerá se. ror pr"ro supe- d; que a totação compórtada por suas insla-

rior e 6 lscis) mcses, (incluídas lreste quai§- laçôcs
oúcÍ DrorroEâcões). AÍtigo 85 - Na ilrfraçáo dc qualqucr
' piáeraio -2." 

- Ao contcrlnr a aulori- artrdg d+stc catilulo scrá impústa a lru ta
,r";a noiorri â PrcÍeiture cstabcleler as Íes corràsoondelrte ao valor dc dois déci'llos a

i;'õ;'q;; juigai cot,vcniente, no scn[ido uma Úuiaaue dc ncferência Padráo (U lt'P )'
(lo asscgular a ordcm, a segurallÇa c a mo'

iii;,rãuÉ 0"" tlivcrtimóntos ã o sósscgo da c AP lr u Lo xll
vidnhalrça.''--i;"ia'er"ro 3.'- 

^ 
seu jut7.o, podcrá a DO'IÍrÀNslTO PtlBuco

Pr'eÍeiturâ Dâo rcl)over a autorização de üm

"ir"o 
o, pomr" de diversõcs ou obrigá-las a ,^rtigo 86 - O ttânsito, dc âcordo com

novas r"it"içõcs irrJ cottccder-lhcs a rcuova_ as leis vigtutcs, ó livl c c sua rcgulamcDtação

r;áq pcdi<la. 
- 

tcrn por ohjcliro manlcr â ordem, a scgu-
' 

i,ar;igr.aÍo 4.o - o§ clrcos c parqucs Ítc racçi c_o bcm estar do§ trânscuntcs e da

divct'.ôcs. culbora auloriza(los, sô podcráo popula(ao cm geral.

"cr 
i.aquàaaos ao púlrltco rlcpoii'de ,'i"t '1"- 

' 't'iigo 8? - Assistr' à I'Ícrcrlura o di-
tlos enr'torlasis sias instalalõcs p"rt" ãuü,- reil,o de itrtpcrlrr o trânsilo de qúl{lõr vel-

ridaílns da Prcfcitura. culo on o I'ttrpr'eÍo ile qtl lqtler llanepcrte

I'drriPrafn 5."--- Porlcrá ain4n a Prclci. 'que possâ ofa§ioltãr' dârros à via pública'

lu.a 
-c.,rigif. 

"" 
o jutgr" convenicutc, um tle Àrtigo 88 - É proibido embarâçar ou

Ê;d;ü-; -ii'á"lii.t"i Úiiiuidáiü il' intpetlir.=por qui:lquci r»cio. o liare trânsito

icrônc;a Padrão (U.{t.P,) como garalrtra (lc de Pêdcstrcs ou vcJculos,nas lua§, praçãs'
-.f-*poi* 

o*rtroii a" fiÁp"ri c"recomposi- pasícios. cslradas e.camiohos publicos' excc-

(áo^rlo logradôuro. io para clcito dc obrâs lúblicas-ou-quando" 
Parrigrafo.6.' - O (lcpó§ito dc que [ra- a§ autoliílrd-e§ assim o dcterlnrnarem'

ta o Derágra[o artcrior ser'á restitultiJ"f,rii Parágralo Úll'co - Sclrrprc- qu-e ho-uver

gralmcnte'sc iao nouver n"tcG,i",lei;;'iil ncccs'"rntin d' irrlelrl,*i:1cr o h'ârsrlo d"ve'
pcza rspccial ou rcparcs; 

"u, "r"o "on"úiii, 
iú scr coloca<h a. dev,ida.sinalizaQãc 'lala'

scráo {leíluzidâs do mesrno as acspesis'icil mcntc vislvcl-de (lia e 
'rríFrnÔ'â 

à noitc'
tas conr lal scrvi(o, acrescidas ,1" 20;';;; 

".'--ft1r!à.as 
-. Complecntie-sc Da Pro'bi'*'*iull";-".;;;"':;;;;i;1,:''í1,:l*,:'llf, ;:I';$j1Íl,i1.iii,"':*:

boalrç ou nsrabclccimcnlos dc d'vcrsôcs rro- vias ntih)lcas cfi geral
Íurna.., a PreÍeiturâ tcüi selrrrrrc 

"Írl'"r'iit"'*t 
'.- 

iarágraÍo 1"-- Tratando§e de malcrl'

sdsscdo c o rlccuro da pobulacão ais cuja cirÍa ou dcscarÊa não Dossa scr Ícl-
-'-- n^.ü.i" irrr"t -j o. ààu"iug" e rro"- ü- a-'t'eúmú[e no intPrior- dos Drédlos scrá

fi,,"f1f,'í'#?f'"'.Tx"q l;i:,k*;l'; lÍ':il* :,,Íff:#""ii,ili":'l'Iii" ,:i:$;
qharto de alugucl, a vcnda de t"t'ruil"ãiio- ü"ii*"""t" Eeccs§iÍi' à 3nâ re-ocão' nâo

d'cas a mcnorcs dc IB anos ", p**"rr'àit porlendo ultrapassar de 3 (trê§) hóras'

dtado dc cmhricguc z, a a dl9azaúaq'Jl ü:l '-- ii'''r ÉrdÍo'2'' - Quatr(lo a exiguidade

lurüc o sosscgo púbtico. "' t'"" do tãnetio ou a natureza da obra exiglr o
'-'*a'irsã'iõ:ô" 

""póte.rtor, 
bailcs. corr- àtpõ"iio "í "1" 

p'rtlica Dor ma:s de 3 (trê!)

rororrci"i'.c*u*.«ras.' exibiçôc's, "iÃõãii' 
t'"i""' de matcrlal de construcâo' o mcsmo

çócs csporúvas ou festas ilc 
""r,i 

t".- 
"ptiüriil tiã"ih itt-t'to"ttto em caixâs dê nradeita'

rt.epcnd.m. Íara rcalirarsc, ,1" p.o"'íji"",l r*to ?9Tl-'11:.-"- 
queiáo obstruam o es

;;',i;;;;{ct', o*,,*, * <ra* disfr 
*'§l',t&:j; 

â1'1 ff}Jlilo, p.,,i"to, no,

,i"ô".'olti"'i.iico "."i"u,iio"i 
-ã"- 

q r"iqri cr parágrafoi nnteriorcs. íls rcsponsáveis pelos

ilüà;;;.; ;"';"iúr'ou 
"ntr"ors'-p,'s"i, 

matôria's (leporitados rra via púhlica (lcverão

i;;;;;i ;i;id ;;-"io". o, cntiaa'[cs'rtJ advertir os velculos' à disl'âncie convenlen'

cla(Ír. ünicnrrrcnle oom a Drcsença ,i" "a,o' 
t", dos pr('iÚizos causados ao livrc trâllsilo'

;l;;J. ili";',';';;i":;; ;"';;;ii;;a;;,;-;; Ârrigo'00 -. É crplcssâmêrrrc oroibidu

sidôn4'as partirularc§. nas 
"u's 

tl" cttladê' viles c Dovordos'

?aritnraÍo 2." - ^ 
rli§pclrsâ âqul prcvis I) collrluzlÍ animair ou vcliírlos ón ilispc_

t" ,tln oiiO" os tastrcctivo-i clubõ§ c trtidx' -redâ:

,rl^" à" r"..""írtu-ii.óni" 
-anurt 

rle lociliza- ll) conrlll'i t -animâis 
blavio§ serll a nc'

]iil'.i" ,.*ãi"r"ü a" "tp;àrto. 
ccssár'ia rrccaucão;*" i;i;i;';ô -^; 

-,iiíiÀ"rmc,tc p'oiti'rn lll) c;rrdnzir carÍos dc bois scnt quiPiros;

rl[rartc os Ícstcjos carnâvâtcsco", "fiãtt'l fv) atira' I ]'iâ p.úbtlca ou lograqouros

qüe ll ans-
c ou sim'la-

lcs §efi CaIiOCeIiaS
par. lal Íim.

lI e a(laFtada§

^rtigo 
91 - To âquclc quc dan:ficar

ou rct'râr s'llais colocadoi nas vias públ'cas,

lsr
"»

nara adverlôDcia dc perigo ou tcdisc;'plina'
r'áo d" trânsilo. serri p[niílo coíl nlnltâ, alóln
áa resporrsahllirlade crimirral qric coubcr'.

Artigo 92 - ú ploibirlo cmbaraçat .o
lràrrsito ãu molcslar oi lranseurltes Por tai§

Dreios como:
Ij corr(luzir ou cstaciona-r, pclos ?assciqs,

?elculus de qualquer t:spccle;
ll) con(lr;ir áu dcposit:rr, pilo§ passcios,

volumes dc grahdcs Portcs;
Itl) patiltar, a não scr nos logrâdoulos a

isso destiüado:
lV) rmarrar ântmais cm postes, lilvorcs'

Eradcs iu norlas;' " 
üj 

"ãnirrri" 
ou coDset'var animeis §obre

rrâsseios ou iarrlirrs.
"*-i,i"lrirr" únlco - Dxceluam-sc ao (lts'

"o" 
,o fii, ii. ,r."t" artigo, c'rlinhos (lc cri'

inias ou dc parallticos c' cm rua§ db 'pcquc-

""'ir,"i.""i", triclclos de uso irrfârrtil'"- "iiiii'rà 
03 - Na inÍração dc quaklrrer

lm" *',*.i.]l:**,",iÍ,,lTu'"1:,i"'Tllll
.ia Pa(lrão (U.R.P )

CAPITULO XIII

DAS MDDID"\S RBTEIiENTES AOS ANIM"IIS

ÀrliEo 9l - Ú proibitla n PcÍme 'ôtlcia
,le arrimiis nas Tias Públicls'"" 'i;ii;; ôs-- oj animal. rncon!rados

Ii: jlil;x'",-;."1,'",i,H':"""r'"üxIJ'lTJii:
urcin^ãlld,i^df,1 

- o anir.al rccolhido cm vir-

l*il*i'i';ii'.'**'#tfi t+*li*
t"'"Ê"".t""t1::t'Jii"" 

- ^prccrrdido 
o aDi mal

"*";'i;;ã" sollo na via públií:a, scm qut o

Illi"l,.à'".i"l]1.ilã o rctirc' rro prazo- l)rcvrsto

i.i.ir"' 
",ilcã.- 

,1.,"ta â PricÍcitu'a c[cluaÍ a

lü;"i.,,iI;,'; ;;'ú Pübrica' Prc'ccdida 'lre

!!r:c_ss:lria trtlblicaçáo. -'-"- 
lrrtirio'oz - Itio ,on" trtbílrâ, náo é pc'I

rnlt'i" o'l"itotoçlo dc cstál'ulos ou cochei-

r".- *nt " ,rriaqáo dc suirros, sob Pcna rlc

i*iLr. ãiern (la;trigação .lc dusmanchat a

obra.
Parácrâ[o Úrrico - Obscl vâdâs as oxl'

,a,,"io-r-ütiili.i"" a rluc sc lclclc o artigo

;;'ã,Ài" códiso, ó-pcrmitrda a manulcr'
.1" 

-ão 
".t,ilrto"I 

iochcitas c scmclhaotcs'
l"i,r à-nt.-ii.on."' " Íi$alizaçâo da PrcJci'
turâ-'

Arliso 98 - ú Proibido couduzir, lras

vias públitas c ouLros lugradouros, cãcs qu€

r'ão estcjam convenictltcnlclllc ptcso§ e açal'

mados.

^rtigo 
0g - São obrigâ|.ór'ias a vacioâ-

cíô ãnual dos cács contra a raiva c a purgâ

íi iiódita cnnt.r a «tuinococos(- (Hilílel.idosc).
' 

^rtiro 
100 - Hãvcrá, nâ PrcÍeitura, q

r,'sistro 'áe cãcs. qur §erá Ícito a[uâlmcn--rif'À.rir',te 
o pàgàmcnto dâ taxa respectiva'-" '--pãàE.uro '1.í 

- Áos proprict{irios de

";n" resiiira.lo.s- a Prcf€itura Íorntterá uma

nioL-ãã ia"nLiiü.çao a ser coloca(la na colci'
ra do arimal.

ParáÍraÍo 2." - Do regislro dos cãcs,
dcv.rr'r cônstâr o norne c rcsidôl)cia (lo plo-
Dtiolário, brln cotno a raça (lo cão.' ParáIrâÍo 3.'\ Parâ t, r.Ícrido rcgis-
lro ó o'ricatória a anrcscntâ(ão ilc comPro'
vân!í: dc va'iDa(ão Dr.visto ntslc arliqo.

ParifraÍo 4.' - São iscrrtos rlc mâlricu_
la o" cÍc< Dcl'Lürccrles a hoiadriros, vâquci-
Ios. amhulárrlcs c vlsit:rnlcs, clll trâ[silU n''' . (CONTINUA)

ill-
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o latágraIo an.
SocretariÀ Muni.

amênlo, ou ór.

lo .üuuicl'pio, desda que nele não pcrmane.
fam por mais dc uma somana, observade§
as cautclas previsl.as nes(e Códlgo.

Arl,igo l0l - Os cics lratriculados (ou
reg'strados), que Íolcm cncontrados em a-
I sndoro ou vagaurlo nas viás públicas, serão
prccDdirlos c rccolhido5 ao rlcpósito da Mu-

r)icilal:da'le, rlâDdo.sc ciêlr.;a disso a seus
,.lono-, quc po(lerão rel,irálos deltrô do 3
ttrôs) d'as, med anle o pâgamento de mulla

'. das (l€spcsas de âlimentaçã0.
,PerrigraÍo 1.o - Os cies não matricula-

,los (Ícgistrldos) scrão rccolhidos ao depósi-
ll lu'riicipal. pelo praro ílc 5 (cxrco) die§; se
lcr,.l tcclaurados só scrão soltos após o pa-
gartrc$to da Íespecliya lDatnlcula, multa e

;;aslos.
ParáEraro 2.. - Dccorrido o prazo mch-

('oa:,'o no DarágraÍo aDter,or sem quo as
i)rov'dêxcias Dele mcncio[ados llajart sido
tonradas pelos intercssâdos. dcverão scr cx-
lerminados ou ven(lidos prla PrcÍe'tuta, de
.cor(lo com o pará.graÍo único do artigo 06,
após o rcgrslro c vacinatão contra a taiva,
ot' airrta ccdirlos a lâborâlórios e orgallira-
qõcs c {nlrÍcás, para esludos ou cxper.iênciâs,
assirlando o chefe da rcspcctiva rcpartiaão
um r..cito'.quc Ícani arquivado no órgão

ParágraÍo 3.ô - Tralaudose dc cãe§
rârlios or (loentos, podírráo snr sumâriamen.
iê el;minarlos atravós dc rpl.occssos que áo
comprornclcm a sairdc pública.

IV) ,azer trabalhar aúmris Aoeotes, lq
r dos, €xtenuado§, alcijadqs, enlrâquecidos
ou .magros;

V) o rigaÍ qualquer aniotal a habalhar
mals de I (o'kJ) horas conunuas sem descan.
§o e ma:s de 6 (sois )horas sem rigua o ali-
mento apropiiado;

VI) martirizar aDimais pala deles âlcan.
far e§Iorços cxce§sivos;

VII) câsligar de qualquer modo ant[ral
catdo. com ou sem vciculos, Íazendo-o levan-
tJr à custâ de castigo c soÍrimeDlos:

VIII) tastigar com rancor ê qrceslo qual'quer arimali
,IX) conduzir an'mais com'a cabesa ia-ra bâixo, suspcnsos pelos pcs ou asãs, ou

(lualquer posicão anortlral, que f6ssa ocasio.
nar §{Ír'moDto;
' ' X) kansporlar allimais âmal,ra(los à [ra-
sc:ra de reiculos ou atados um ao outro pela
a.ruda:

. XI) abaldonar, cm- qualquer ponlo, àni-
lâa,.- rlo?ntes, extenuados, errÍraquecidós .ouÍcridos:

-. XII) amoDloar animais €nl depósitos in-'
srtrc!:l|tes or! sem ;iÍrua, flr. Iuz e elimcntos:

XIll) usar rlc i[stl.um(,nto diÍerdnle <lo'
rhicolc lcve, para cstlmulo e colre(ão dos
aDlma,s:

,.",, #i|:Tll'"TTffi :I'" X'fi "Hil'' 
**

"",,,ix]rT"'.;[:Js osohre 
P,artui Ícritlas,

- 
;t_M) nrat,_c.ar lorlo c qualqucr ato, mes_

lJ, lxl "iüil'yÍi,.1;l: üoÍlÍ:,,0H, ili:' 
,. Arriqo I09 _ Na iníracâo dc quaiquir

art;qr dest^ capíl lo. scrá ;rnp"sta à mirltacoltcsnoDdcnte ao valor de dols décimos auma Unxta(le ílê nefcrô cia pâdrâo (U.R.p.).

cÂPt.|.ULO Xtv
D_À EXrrNçÃo br rxseros D ANlMArs' NOCIVOS

. Artigo- llu - 
.l.oílo o lropriclário de

l,lt'ü,]h;llllTi,;ji,:â:' Í"l,lll,l;i lTltrcos.dc rnsetíl§ ou outros âlimai; nocivos(t,stcnles denlÍo dÊ sue proDri-cda(le.

- -Ârtigo tll - VeriÍtcaàa pclos fiscais da
PreÍcitura, a cxistôncia rlc Íoàos óu arrimais
,]::"X 

_l1t'lr"z". ser;i Íci t a inrimâçào ao prG
Pltr)tirio d0 lerlCno o {[e oS nrt.SmOs esiive-
rcrrr localizados, marcandosc o prãzo dc 20
ívrlltl) Íltâs -!3rA sC piocesiar O seu exlorml-
nro.

- ^rtigo 
112 - Sc rro prazo Íixado não

Iorcm cxliDtos os Íocos ou aDimais reÍeridos
ncst,' Canlh!o. a Prclcitura i»curcbirscá dc
Íazê-l o_ cobrando do.proprielário as despcsas
Ílue cÍctuar, acresddos de 20% Dcls 1i15.-
Iho de administração, além da mulla corres.
tondentc ao valor dc rlois décimos a uora
Unida(lc do ReÍerôncia Fadrâo (U.R.p.)

c A P.tT U L Ol XV

rO EMPÂCIIAME'I.ITO DAS VIAS PÚBLICAS
-'d\ - '. r.: e'

lÍigo 113 - NcrürurDa obra. iDblusive
dcmoliçâo, qua[do Ieila no alinltsmcnto das
rias públicas, poderâo dispell§aÍ o tapumc
Drovisório quc deycltt ócupar ume Íaixa dc
largura, no tninimo, igual à »retarJc do pa+
'elo, c obcdccerá aos requisitos do Código
dê EdiÍitasóes.

PaÍágraÍo 1.. - euan,lo os tapumcs Io-Ienl Con§truldos cm csquinas, as'Flacas de
nomc[clatuts dos logra(louro§ scriio [clcs
,Iixadas ou pintadâr rto Íorna bcm lcgível.
rclornaudo ao irrróuel reslrcctlvo. ànúi a coll-
clusão dos h.âbalhos.

Púágrafo 2.o - Na zona cedtrál Ca ci-
Cadl' os lâpumcs íleverão apresenlar um
bonr aspeclo, sendo conÍcccioDedos com ld-
tua5 intciras c convcuienlemcltte pillttrlas.

PÀr{gr:Ío 3.ô - .4s (lelihiláfôcs da zo-

Djspelsa-sc o tapJmc
quando se tratar

I) constlução ou rcparo dc muros ou

lra cen
t"rior,
cipal de
gão

o 4..

hanhos Da ci(lade. cxccto cm logradoulos pa-
ra isso desiPnados.

ArliÊo lo3 - Firanr proibidos os rlcsli-
Ics c cspctáculos rle Ícras c Às cxrblçõês dc
cohras ou qualqucr âDinlal peligoso. lem as
Dcc€s$irias precauçõcs para garantir a sc-
guralça (los cspcctâdoaes.

Àltigo 104 - Nos drslritos rurais é proi
hirlo ntahlc- irriBâis soltos que possem ?cr-
luÍbar o trânsito nas csttadas ou pcnetrar
cm {crrenos e campos alheios.

Pará$ãto 1.. - Os a,|ima;s cncolrttâ-
,los cm trr_rr.nos e cãmpos àlhr'ios ou cm €s-
lrarlas públicas, s€erão aprcendirlos c reco-
,l ldos ao dcpósito llunicipal, pelo praTe 11g
ii (tr.'s) (lias, pigando o r,csponorivel i multa c
os gaslos.

Parágrefo 2.. - N:o l.crá apllcaçro o
,plcscDte artigo, quando se hatar dor ani-
:rais soll,os para dcscânso tcnrporárjo. pelo
.oÂdutor, quaD(lo cm trâllsito c sob vigilâI-
clã-

.-, Ârtigo 105 - Os propr.iclários 1ç 1yç5,
_ \uiDns, caprhlos c oulros aluâisqucr ãnimais\-^. 'levCrao Colsct.vti-lo§ Íecha(lo§ oU prc§Os, (lC\- 

-rtodq I irnpcdir q-ue brcju,liqucm ptantaçOei(la vrzr hatrca. fob pcna dc multa.

^r.ligo 
106 _ É proibido. ltas zonas ur_

banas. criar ou conscwar quaisquct aninrais,quc Inssam tâusar ili§âlubr,dírle. ou tam-
bônr-causar iIcôhlodo Íror sua cspOcie. quan-
ti'lad- oll rn,i irlsíâlâCào.

Pál'áqrafo iinico - Os anihtai.s mortos,
.[.orlrarlos ra via Dtilrlica, dcvem ser remo_
virlos c crcniados pcla Irrunicipalidadc.

- Âr.tigo 10? --.ú cxprcssairrerl.c proilri-
rlo:

I ll t:riar alrclhas nos locais do maior con-
.ctúlraqão urbana;

Il) cliâr ,Jalinhas nos porões.e Do inle-
rlor ,las habitaçõcs;

Itl) criâr potnbos nos Íor!'os das casas de
rr.iirlôncia.

^t.lig,r 
108 - Íl crpressamellle probl-

,lo a quakluor Pcs§oâ maltmtâr animais ou
Ir:rri.âr ato (lc cr(lcldaúc cortra í!s [rcJmos,
tais coD'!,):

I) tralsporlâÍ, nos vciculos dc tração
arrinral. carga ou pâssagciros de ]àso supc-
lir,r às sttas fot r.'a"'

, ll) cârrcgâr anilrais corn pcso supcrior a
l5 0uilos;

III) molllxa anima's quc já tcnham a car-
ga Pt.rmitirla;

^rli(o 
102 - N5o sÂrá permitida a pas-

Íem ott o c'.tãciolramcnto do tropâs ou Íe.

grldís com a altura rão supcÍior a dois mê.
tros;

lI) pinturas ou pequcnos rcparos.
Artigo 114,- os aDdaimcs. devcrão sa-

tisÍazer as scguintes co[d!ções, elóm das es-
pecifi.adas tro Código (le Edificaçócs:

I) ap.êscÍrtarenr pqrÍeitas corrdiçõcs dc
§egura[ça;

Il) llão causarctn da! às ál'vol.cs- apa-
relhos dc ilum;nâção, rcdcs tclcÍônicás, tc.
l gráÍ'cas e dc distributção dc cnergia elébi-
ca;

m) ocllparcm no rnáximo a largura do,
!:§sclo, melros 60 (sesscnta) ccntimeLros.

Palágraío 1.o - Quan(lo lor tcclica-
mgtrlc inrposstv{l maDler o.aÍastamento (lc
30 (lril|ta) cenlimctros do mco Íio, dcvcrá
(.xístir. uflra passaÍcla dc madeira resistcÍr-
le e estável.

PanigraÍo 2.o - O a[daime'dcvcrá Âcr
rc[ira(lo. qua.ndo ocoricr paralização dâ obra
por mâis rle 180 (rcnli e oltcrt!) dias, po'l0n-
rlo co[ludo, scr tal prazo reduziílo pela Prr-
írilur6, qu516s acarretar 'prcjuízo ao trá-

'Íego ou à segurança pública.

^ 
igo 115 - Pcdcráo scr armados co-

r'êtos ou palanqucs provisórios uos logaadcu.
ros públicos, pala comicjos políticos, Íe5tivi-
dades religiosas, clvicas ou (lo carálcr p9.
pular rlcsrl': íluc §cjrm otscrvadas as scgurD-
lcs colrdiçôos:

I) scrcm íprovâdos pcla pr.cf€i[ura,
rlualllo à sua localizaçio;

II) não pcrl.urbarcm o trânsil.o túblico;
III) nâo prcjudicarcnt o calçamcnto ncm

o escoamênlo des dguâs pluviai§. corrcndo
por co[ta dos rcspollsávcis pelas festivida-'
.Ias os csllegos por aca.so vcriÍicados;

IV) serem rcmovidos no nrâzo máxinto

'lc 24 hoaâs a couta! do enccrramenlo dos
, Ísstcjos.

'Parágrâfo úhico - Uma vcz Íirrrlo o
prazo rBtabelccido no.!tcm IV, a prcfcitur.
Iromov-crti a rcmogão do corclo ou l)alânquc,
crbraudo ao rcsponsâvcl as rlcspcsàs de_rc-
rltção, recolhcndo o material temovido.
_ Àtigo 116 - Nerihum material porlc_.1

rá permelreccr nos logradouros públicoi, cx-
celo Dos casos prcvistos nos patágrafos lo. c
2,. do artlgo 89 deste Código.

Artigo 117 - O ajardilamento c a arho-
rizaÇão das praças e vias púhlicas serâo alri-
buiçõcs cxdusivas da Prclciturã.

ParrigraÍo . único - Nos logradouros a-
beiLos por pàrticularcs. com liccnca da Ptc-
fcit'Jra, deve.ão os inlclessados promovcr e
cus:car a respectiva arborizaÇão.

Arligo l1B - É proibi(lo poder, cor[at..
(lcrruba, ou sâcriÍlcar ss árvores (la arbori-
zação pública, sem consentirlcDlo exprcsso
da Preíeitura.

Ártigo ll9 - Nas árvores Cos logradon-
ros públicos nio scrÍ permitida a colo.ação
dc cartazcs o afiú cios, ncm fixâcão tlc cabos
ou lios. iem a au[orizâcão da pieÍcitura.

. Artigo 120 - Pdstcs lelegrriÍicos, telc-
fónicos,dc iluminação c Íorq1. i5 caixas pos-
lâis, os ãlisadorcs dê incêDdlo c (le ?ollcia
c Js tilallças Dara passagcm rlc veirulos. só
pndcrão scr colocados nos lograrlouros públi-
cos_ nrediant€ autoriza(ão da pr€feitura. (luc
irrrlicarâ 'as lrosições dâ Ícspectiva inslala-
Íio.

- Ârtigo 121 - Às coluna5 ou suportcs Ílc
â'rrrnclos, às câixas dq pâpóis usados. os bat)-
co c os âbrigo§ (le lo-qrado ros Driblicos so-
n).,n[e Do(lerão scr instalados mcdialtr) li-
cêtrga prévia da PrcÍcitura.

Arti$o 122 - Ás barcas Dara a vcnda
rlc jorrrais g. rcvislas i)oclcr.io ser pcrmiti(las,

I (CONTINUA)

I'Â(5Nrl 8 RIO GRANDE, 05 DE AGOSTO DE I 980



' a.
. TIio GR^NDE D ú_ÁGtNÂ 9RIO GRÂI.IDE, 05 DE AGOSTO DE .I 980

nos logradouros públicos, dcsdê quc satisÍe-
Írrí as seguirtes condigõcs:

I) tclem a sua localizáção c projeto a-
prova,lqs Pela Preícitura;

II) aprescltârern bom aspecto quanto à
süa coD8lrucâo;

!ll! não pcrturharcm o trâDsito Éblico;
IV) scr€m de Íácit remoÉo.
Ârtigo t23 - Os estabelcclmentos co-

mertiais podcláo ocupar, com hesas e cadei-
ra-s. parte do ,Dâsscto corrcspondqnle à tcs-
trda do edúlcio, desdc que Íique livre pa.a o
trânsilo pú I'co uma Ialxa de pasleio do lar-
quta nrluima de dois mclros'- tutiÍo 12{ - Os Íelógios, cstátuâs, íon'
tcs o ouãisqucr monumentos somentc podc'
r5o rcr colotados tlos logradouros públicos sc

iomp.ovado o scu valoi arllslico ou clvi'o e

r irízo da PreÍêitura.- 
PâtdEraÍo 1." - Depchderá, aiDda, dc â'

hr4vâcáo-da Câmara ltlurricipal o local esco'

ihido oar" a Íixacãó dos monumentos.
ptrâatalo 2,i - No caso de paratização

ou mau iu-ncionanrento dc relógio iDstalado

ç11 logradorrro públlco. seu mostrador devE

iâ's"r-cobcrto. ató o conscrlo pelo proprie'
tlrlo.

ÂrtiÁo 125 - Na infracão de qua,quer
rrtigo destb @lítulo i.ni lmpost4 o mulh
cur.ciÍú-d"-i" en valor rle doi< décimos a

rrmo Unrda;de de ttcÍoêncta Padrúo (U.R.P.)

^rllgo 
126 - I\io lntcres5e público, a

Prc{.it"ra Íiscalizará a íabricaÇáo, a arma-
,enagenr, o comórcio, o transportc e o cm-
prego {lo irflemáveis a explosivos.

Ártigo 12? - sáo considerados lnÍla-
tt:ávcrs. ertr. outros:

I) o fó.íoro e os matctiais ÍosÍoratlos;
II) a gasolina c demais derivados do pc-

trólco'
III) os ótctcs, úlcoois, a aguar,le[tc e os

óieos .m gcrãl:
M os cârburêlos, o alcatrâo e as maté-

rias telumlnosas l(quidâs;
V) to(la c qu3lqucr outra ,substância cujo

IoDto íle irúamabilidado scja abairo de 1350
C (cnDro e trinlâ e cinco graus centlqrados).

l'ti(o 128 - CoDsideraDr-sc .rplosivos,
cDtrc outros:

Il os Íoqos dc ertiÍício:
ln a nitroglicerina e scus compostos c

dcriva,los;
Iln a pólvorâ c o elgodão-pólvorâ;

-_ nr\ as c"n.tctas e os eslopins;!- v) os ÍulÍÍüalro, cloratos. Íolmiotos c
\ongr"'q.'

VI) os cartuchos rle gucrÍa, caça e ml-
!las.

^rl.igo 
129 - ú absolutamcntc proiüido:

I) frbricâr ou manipular crplosivos sem
lic0nna csDí'cial e cm local não detcnlinado
pcla PrcÍeitura:

II) manter ílopósito de suhstâncias inflâ-
mÍvcjs ou erptosivos scm a[cnder às cxigên-
clas lcqais, quanto à construção c seguralçe;
-. Ill) dclpositar ou conservar 'nas vias pú-

lrlt(as, mesmo provisoriament€, inllamávels
ou oxnlosivos.

ParágraÍo 1-. - Âos yarejistas é pünrl-
lldo conservar, em cômodos epropriados, em
seus aÍmazóns ou loias a quantidadê Ítxârla
p(.la PreÍcilura, na rcspertiva licénça, de ma
tcrial iÍ(IâmÍivel ou explosivo que lrão ul.
trapir.â- a vondn provável de 20 (vinte) dias.

ParágraÍo 2.o - Os Ioguctciros € cxplo-
radorfs rlc pcahÍ'lr.s lodcrão mantcr dcpó-
sito dc cxplosivos.orFaspor(lcnle âo consu,
rrro d.30 (lú'rla) dias, dcsdc que os dcpósi.
los c.laia||t locâlizâilos â ulnâ dis[ância nll-
ninra (!r! 250 melrns da lrâlritâí:ão ntais pú-
xinln ^:r 150 nlclros (lis ruas ou cstra{lâs.
Sc a" distârrcia" r qúc so rcÍcro cstê pn!ágrr-
fo Íc|":'n stD)criolcs a 500 mclroq. ó prlrn)iti-
d,, o rt-nó:'tn df rDnior qua$ljdade ilc c:(-

l,l)sivos a jriro da l,r'cÍc:tura.

Artigo l3O -- As fiàricas ou os dcÉ
silos de ,erp:os'vos e inÍlamâvcis só poderão
fu[ciotrar ou ser col.<truidos na zona htral,
e-'n locais espêcialnÉnt€ dcsigtrados, com li
ceDce da Prefeitura Municipal, rcspeitadas
as 4istâncias coustantc. o parágtaÍo ?. do
artigo Prcc€dclte. bcm ccno o di§posto !o
Códiso de BdlÍlcarõe§

Farágralo 1.o - Os depósitos serão do'
tados de instalâçôes para combatc ao Íogo e

dc extintorcs dc hrcêndio PoÍtóteis, em quatl

tidadê c disDosicão convenientês.
iaráEraio á.'- rodas as depcudências

r rnexos dos d@ósitos de erplo§ivos ou in'
flanráv,:is setão àonstrtÍtlos de matcrial lll'
combusÚvel, admiündo-§: o emprego de ou-

lro material apenas tro§ caibros, ripâs e es.

orâdrla§.'' --litino l3l - Não será lermitldo o

ttrnioort-" de explosltos, itrllaúÁvcls ou

substâncias altamente tóxiras §em as prê'

cauções devida§.
Parágrafo 1.o -- Nâo podcrão scr [an§-

portados iirrultaneamqde, no mesmo velcu'
lo erDlosivos e lnÍlamávcis.' PàrásraÍo 2.' - Os velculos que ttans
portarem- cxplosivos ou innâmlivcis náo po-

ilcráo conduzir outras pcssoãs além do motG
rista e dos ajudanteJ.

' ParáÉraÍo 3o - O lrarl§porte de garra'
Íôes de eãs, dc cloro ou outros altãmclrte tô

r xicos deíerá ser Ícito entre 0 (zerc) hora c 5

Ícinc{) horas.' Aitiso 132 - É oxpre§samcnte probldo:
' ll Íarcr Íogos ou armadilhas colll armas
'd.' fogo. sem cólocação de sinal rislvel pare

aávcr'úncia dos pa§satrlcs bu tran§euntcs;
Il) irtilira' icm iuslo nrottto, armas dc

toro-ãent.ó do perlúctro urbano co [íunic['

ot'' *,,ro 133 - A ioshlação rlc poslos dc
scpico ou abastecir»cnto de combustlvcls c
rle g{rageDs comorciai§ ricâ §uieita à lrévia
liccnra cspecial (la PreÍcilirrâ c dcpcrrdcr'â
ilo Drccicrhirncnlo (las colrdi.:ôcs brisica8
cstahrlecirtâs no Código dc EdiÍicicõcs,

hráÍÍâÍo I'nito - Á Prctcilura po'
tleiri ncfir a liccncr se ênterrder que a ius_

tahcão virá prejudicar a scguranqa públlca'-^!liEo 
!34 - Nos Doslos de serviços e

caraLcls-ó crpl'4ss1nrcnlc proibido o arma'
i.,roitonto dc rasotlna ou (14 outro combustl-
vct crl temho;cs. sâli'o o ncce§sârio para

trós dias dc a-\rsteciny:llto.--- 
À:tigo 135 - ^ 

vcndá dn gás tiqucfei-
. 1o 6^ pítútro (CLt') c o amrazenemcnto
,ü.ie"'»ectiros boliiõcs c gãrr;[as suicitam'

""it "i-i.-* 
estâbelecirlãs ielo Conselho Nâ-

;i";í ,i; Pctróleo, qnt Ii(a [âz'-ndo larte
intaararrtc dcstc Côdjgo.'"'-=,r.tà 130 - N;intrclÍo dc quolqrtcr

art ici"d":i" 
- 
capitut c Ecr'á imposta a mulla

ii,i,i.*raonü'"o val'-I dc uxrâ a cinco u-
;i;;;;:.-;;-ni'r";ã..r4 Padráo (u. n.P) alóm

ii"-."iõ"r"rtirial " 
clvil o:r crimirral do in'

Íratori sc Ío! o ca§o'

CAPÍTULO XVII
DAS OUEI!íADAS E DOS CORTES DE

i*vonrs n P.lsrAc[Ns

-{ttiío 13? - ,. Prelcil0ra colaborarú
co'n o Eitado e a União para eYiliÍ a devâs-

üç:io rlrs floresi:ls e eslimular s Dlantação
dc írrores

^rtigo 
138 - Fera cvil,ar a lÍoPegação

de incêndtos, obscrvar+c-ão nas queimadas
as or,rrcrrlivas necesát ias.'-t"ti[o t3g -,rl ninÉuón é Parmitido
aLca:' foÀo om ro(â,rlos. pâlhallal ou lrlalos
o,re limitcÍ:t com terlas (lc oulÍéÍn,, scm to'
;ar ai ieÍulntas prccauiões:

l) Drcpâixr a prole(ão lll'ccsiáriâ dê'
no rnlt'.irrro, §alc mcl.ros Jc lar!,rra:

Iil nranrl:r' Êvi5o ilos colrlillenlcs, com
nntcceda'no! mfirlm" dc 24 (virte c quatro)
hore\.,úercâ:1(lo ílit hoÍ.r c hrCar Í'aÍa lnn_

çaÍnclrlo de Íogo.

ccPru!í,
.trgo 14 - Â d.rlühaílt de mata de-

pcnC-^rá de ! na l'rcfsitu-a
Pol'úgralo I ." -.-.À l,rcÍeltüra só concc

,lcré l'e, rúa r;uando o lêficno §c dc§tinar à

ccnsl,u(ão crl ?laltil PcIo proprietririo,
ParáErafo 2.' - A liccnça selá negada

se a mata Íor co:rgidÚ"da de utilidade pü-

blica.
Â.tigo I42 - D cxpressamentc proibido

o corte ou .b[iÍicaqãa tlo árvorcs ou arbus-
tos nos logradouro§, jutdiD§, ê parqucs pú-
bllcoi

Artigo 143 - Fi'a proibld.a a formação
de pâsteiers na zona urbanit do I\iunicrpio.-{rtigo 144 - Na irúraçâo dc qualqucr
arligi deste Capltulo scrü imPosta â multa
corr-e.:rrondeDt€ io valor Jc uma a clnco Unl-
dades de ReÍerôncla Padr,lo (U.R.P.)

,.ri:go
al,ca. ÍlrEo
camP0s

os int
dc cti

ém é penlitido
ràs, lavouras ou

Salvo aco:.do enlre
alo queimar campos

CAPÍTULO XVIII
DA EXPLOR,\ÇÀO DE OLAR!.\S E

DEPóSITOS DE ÂREIA E SAIBRO

Arligo 145 - A exploraião de olarias,
dopósitos de arcie e dê saiüro dependc de li.
ccnfr da Prctrcitura, quc e conced€rá, obser.
vaJos os lr€ceitos destc Código.

.\!'tlso 146 - .A licença sc"á proccssa.
da r,red:antp aplesoírt-:.ção de requ€rimcnto
assinado nelo propridár:o do solo ou pclo
cxplorodor o lnstmldo da àcordo coE! csto
attiqo.

Par.igrâfo 1.o - Do rcquerirnerto dcve-
t,âo constâr as scgulntcs indl^a,tô4s-
. I) Domc e rcsidêrraia do p:oprielário do
tcrrctro:

II) nomo e residêtrcia Jo tx:lorador, sc
csto nãa for o proorictário;

III) Iocdizaçáo prc.'isa (la cntrada do tel
relrc,

I\n Íleclaracão do piocosso dc cxplorâ-
,jio e .la quâlidajc do expicsivo a ser empre-
8ado, sc Ío! o caso.

Pd'í.EÍef,2., -- O rêquerjDento dc Ii-
ccnça devcr, sci- instr,uílo com os scguitrtes
dlcr':ncntor:

ii prov! dc pr.apric(lâdú do lcrrcno;
. ll) aut.jrizan.i.í, para explcr ção, passa-

dfl l)clo lroprictriri, otn 4ârt.irio, no fxsd d(,
não scr tlc o cxFlorído:,:

- IÍ!)_plãr!ta da 3ilua(:ão. ccr,l ih(licâção do
rc;í.vo do solo poÍ rti,tio dc clrr.jils dc-nÍvel,
conlando a .lelinritaqáo cxilÍa (la árca ã sct
cÍplorada, com a locaii;:a(ão ílâs t.espcctivs
instal:r"õcs, c inrlicÂlrdc i.. construções, lo-
gta(lorro<_ os mairanciatô c oirsos àc água
sit.rados nm toda a Ítjla dc lúr[urn dc IOO
nlclros em [4mo d:r nrci a ser àsDlorada:

IV) pcriÍeri1 do ter.rôIo cnr três viâs.
Paráglafo 3.. - No caso rlo se tmtar

, dc cxDlofação dc pequerro pí,rte, toderão€r ílispensados, a crltério da prefcitura, os
dJcumclrtos indicados rlos ltens m c Mo
parâqraÍo anterlor.

i Arl.igo 147 - ^s 
liccDçirs pira explo-

facâo sc:ão scmprc pot prazo Íixo.
_ Ártiqo 1{B - Ao coliccde: as licenças,

a f rcfeitura podcrá Íazcr as rcstriçôcs iluc
, ulga r . convenicntc§ .

^rtigo 
149 - Os pedidos de prorroBa-

cão de llcenCn§ pnr3 : CoDlinuação da explo:
raçãc .seÍão Icltos por mc.io dc r0qricrimcnto

instt.ulílos com os doluiDcntos de liceDÇâ
anleriormcrltC concê,lidâ.

AÍl.izo 110 - As instalâçoci dc olariâs
. nâJ zonâs trl.bena n rulai do i,ftiDicipio dc-
Í(m oir.íl.cêr àr scÍuiotc.r pra§(ii(:ões:

I) ar chinrini,. sorS{; conslr!írlis de mo-
d,, i oín ;ni:oDroílâ, ,.nr os nroiarlorcs vizl-
rihcs pc:í furtâcr ol cr,rlr:lar,.õ4,.j r:ocivas;

Il) 1trâtlCo .:Ê rrcrlvrcóes Írcilit:lrcm a
(coNTit{uA) .

;
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...3
, nro Gtr^NDli ÁôtNA I I

quF lro cnqua-
tarrtcs dcstc Códi-

cooÍitsõcs rcltglpsas Drdtlcar nolcs os tcus
liüos. 

^s 
associúçútr rcliglosos podcrio, na

Íômla da lct nlnter ccnútérlos portlculo.
,às.

Parri6raÍs único - Faculta.le o enÉ
drdcs particrllorcs o. proj(§io, conslruçúo o
rfminisürr:r'io dc cemitúrros, dcsdc que scu
l,lalro tcnlra sido l,r'criamcntc aprovado pÊ
i<i lrtunicip'o, Íicândo, oulto8sim, lretmoncn-
tcrncntc sujctlo à flsoalizagio oítcial.' 

^rliao 
171 - A rirel do cado ccÍnitório

s..rri muladfl, corE enll-adía al)crB§ l,clos por-
t,irrs c dividda cm quodrot numcrados, coh-
l(Ildo scllr luros e carneiri§, acunkhs cm
grulc ou sclaraúamcÍltc, scguúo o mc-
lhor nPrclcitanrtnlo do tclÍcllo.

Ârügo 172 - Âs scpultunas c c{lmclras
tÁrôo hr8ura c cornprimcnto cxiSido§ paro
eâda oaso r ?roÍundl*rdc odcquado à natu-
rcz{r c condiçõ,ci c5pcchis, 6cndo, quando
rê[nràs cm Ârl4Ds, soFÉmdas umo da ou_

trq DoÍ pnrcdcs üc eapessum mlnima de
qrrat"rto 1101 ccDtimctros, c dcvcndo scr de
viÍíc e dol§ (22) §cntÍmch os a cspcssuro
mlnima dÍr6 tÉrdcs cxtcrro§

Âú,*o l7I - Os ccEútórlo§ dcacm sct
cDh$rvados llmpos, stas d.o!a arrumodas,
nrborlr,âdo3 c ajüdinadas, do ocordo com o
Drojclo aprovndo Í,cla MBnictPaltdodc.' -^íko 

17{ - l';fl lodo cc.nltório dcÍ c-

ÍÁ lavcr um nccÍoÚ1Jio [re.o SDaralo c dc-

Iúsito lrovlsório dc cadri{crcs, dcwndo o

\ lrcsmo scr consÚ'rlido cm luSaf contcnlon-
\-|+. c rcs.rvtrdo.

^rtrgo 
175 - Devcri havcr, cm cndr

cômi,.ór;o, nm oss,il.io ou om loc{l sel)omdo,
otldc Bêjnm Êuardadas ou crtcrrtldo3 03 os-
sadas rcün?ahs das srplrltrrrnS, quc niio Íc.
rcm rr*lnmndas clas Íamlllrlr dos Íol((-}idos.

^rf,flo 
170 - Os rcstos nrorlals c.xist n-

lcs noa o§sirlos scrÍo prrlodicrmlntc ,nci-
n.iados, d.vcndo haver nos c.mltétíos Íor-
»os e$rrriais p.rô tâl fim.

Ártigo 177 - ^s 
cxlgílnclas dos art,i«ot

|73, l7,t e t7G nfio se oplicom aos ccmltúrios
&rs zonas nrtuk.

. l'Iigo l?8 - Ncnhllma construç,Ío dc
nrnrl§ollhrr, iízlao, oÍhaml'ntos tir{os otl G
lltí< r, arl^ solrrF sctntltrtras ott enrneirns,
srrri í.lls sír'n pr''iÍià llornça Ua |rcfei(ura,
n,r rirnil,irior ml|rti:iIris.' lrtiAo l?o - Os cnhltnmcÍüos s'clío'
lcltos scm lndnqnÇiio dc ntcncc ftliEir)sâ,
Irir':irios .íilos.il,coi . ou idoologla loliüca
do Íalccido.

Artlgo t80 - Os concessioniirios do
tcrrcnos ou Ác s rcprtsontontcs, stio ol,Íig;r-

. -- 4" o Írzcr q sclviqo do, llml)car, olrras dc
(|ÔrEcn açiio c rcclrpclnçiio no ílnc lifcrcmv ronstnrldo c rlrc,Íoro.m ncccssr'rrlos pâra a
c-:lritica, §cguror!(a c vrltbt'ldndo dos crmi.
tórlm-

l\rÍigrnÍo l.o - ^s 
6ct)ulhlras. nÂs

rluals niio Íorcm Ícito6 os scrüç\os do limllç
,a, tÉ obras dc conscrvoçrio o l'oparoçüo, jul-
rãdos ncrca8Íúo§, seÍão considcr4dos cm
lbundono o rulú. '.l .l'

I'aniBroÍo 2.. - Os arrcndoliriqs dc
járigo§,on rulnlr §criio corn'ocados, por ediç
tol, c sc no;rrazo rlo acis (6) mc€e§,'nio
l:omlÉn:ccmm, lls consh'uÇõcs ttt ruira sc-
rio dcrnolidos, conscrvaDdcsc até o tDtmi-
no dos rcapcctlvos arrcndamcntos dr sclul-
lums ra6a8.

PaÍigÍ[Ío 3.. - Tchirados os ôrfcn-
damcnto6 [l)ós r üolcrância dc 30 (trinta)
dias, riio sc manifcsLlndo os lntcrc6sodos,
is scttülturts scrÍo allcrtâs c lncincrados os
|Í$lo- .norlnis nclos cxl§lcntca.

IalligrnÍo 4,ô - O mol,crial mlirrdo
dns souúlrrms aLílrllts, |rarrt fins dc incittc-
,'llciio. Icrlrncc ilo cclnilirio, nío cabendo
no$ iílrrcsliaos dilclto à rcclilnn(rio.

^llil.r 
l§l - Sonr.ntc nos ccmiltiritrs

sct.;i t,.r'nrilitl1 Ít iDrEmârío dc cadriv.r'cs llll-
mrDos. Íi.lrrrdo I'roilrido os cülctrâlncntr)§
cm i,!r'..irs con\Trrtos, ln'slúhll6, colÍÀirs,
iar.ní'., . lcrr.ltris lld.irr:;ont,E.

^rtigo 
lE2 - Ncnhlnlr .nlcrram.rrto

scrú Ícilo, scm -que lcnho sido sl)rclelltâdo
lclos lntcrcssadú a gulc'I'ornccldo llclo o-
itctcl do ttecistro Clvil, exigtda pclo legisla'
ciio da hlricne c reúdc Públisl'- Ârüzã l&l - liu foltr. da guie oticial
do Rccislro CirLl, o cÂrc stl ri loSo Eomttni-
cado À autoridadc lúlictal, flcando o cedd'
vcr no nccrotúrlo, Dclo ?razo dc 2l hora§,
Ílndo o qual serlt inum do, dcl'oid dc conv.'
ícntcrtentc cxomll8do.

ÂrLigo t84 - Se lottvct' sinals ou do-

nri,.ncia ãuc tomc e morlc ausDciÚa, a lÍitL
moçfio nÍo scfú Ídta antls dc sc letor oo co'
nhrblmento Doliclol.

Ârtizo {tl5 - Sol§o em (iDoca cpidômi

"a. 
n"nhím @driver iúti lnumado aDtcs dc

rlecotrldo 12 horos do Íolecimcnto, cxooto
ouando â inumaçüo Íor detcralnÂda Por
rildico leglsto.

Árúr{o 130 - Qualqucr qlle scja o mo-
.tlto nrre]oLstc um cnteimmcnlu, ncnltum
caddvtr llcrmancêrú Insopulto l,or mols de

2l horas, conltrdo§ do moíncnto Gln quê sc

vcáÍicar o ólrito, 8alvo sc o corpo cslltcr

"mlial.s,rmado 
ou houtcr oldrm exlrc$' ü

outorldnde judlclal ou l,olichl.
Artrxo tS, - ToCas as cxurnaçúo dqten'

a"m an-fUnçu da PreÍcitura oÍÍr c€tdtúúog

go, ncm reDov de llccÍrço aos jri cxiF-
tcntas que nü.o [xat'(m os [cccsssirias a-

do sturlcjras lndicaüvai aos pcdestrcs.

daptEçiics.' ,i\rtl&o 195 - ^ 
ll-'[Jlça pltro o Íllncio

norncnt; dos açlllgtlcs, padari{rs, conÍellô_
xh6, lcitarios, cáírts; 5ares, te-.laurantcs, hu'
túis. Densõcs c oulros Gtal,clccimúlos colr_

Âónnrc8, scrd scml,ro ln'eccdldi do cra.rt do

locnl c do flFroraçüo da trlltoridxde compc
lelltir'.

^rtl8o 
loc - ^9 

liccnçâs Írara frlrrclo-
nonr.nÜo das oÍicjoas de coD§êrtos dc auto'
múvcrs e otrtro§ vclculo§, dc Pinturo§ dc c!'
loÍadorcr. dd relaroçõos do pncumritluo.
ÍrulcllnizadoÍls) e oÍlciÍl§ mccânicâ! c[r
ccÍol, Íicam cotrdlcioned{s à in§loluçío cm

Í,réd'os anU,losj edcquadoe ê cado coso' scn-

do quo os oÍiclnas do rcl)eraçrio o dc l'irtu'
to dc 'nutomóvcis dcvcrrio possulr condi'
cr'i.§ dc ÂcorÍroder no minimo qualro vel'
culos.

Iranigrafo l.' - Nas Saragcl\ o c5lo.
cioromcrtos soleüvos ó olrrigotório B lnsla-

rstabcl
drtm n

PanigraÍo 2,ô - lücâ cr§prc§§omênto
bldo e rcÍ,arasiro, Iintura c dcrnals scr'

mu,niipois.

^rtiFo
{88 - I\ícnlltlma exurnoçiio po- clto dos üos públicás.

cm outonóvcls e outrc§ vclculor,.Ío

^rltrgo
107 - ^s 

liccnças YiBorariio alú
ültlano dia dp môs dc dczcmlrro, scndo olrrl-lcs Drozo6:-- i - z (aois) oÍto6 tratendoso dc §cpul-

lutas comuns;
ll - 3 ll2 (t êr ! Deio) lno§, trtt8n'

dcsc de cqtacumbos;
Ilt - 5 (clnco) anoi trotandGso dc Ía'

lectnento 1)or mológüo epldôrdca.
llll cataclonar nas vlss l,úblicso c ou'

tros loíoadotlrus, Íol.lr do§ locelt prt§ia'
menlo dctrlmlnados Dclo ltrcÍcjtllra:

Iv) rtillzor como mcio do 0rolnSando'
nninnlc de qttnlqúcr csptlcic.

^rti«o 
189 - Qlranilo anl4s dsss.s nra-

zoí hotrr'cr necssida'Jc do eo abrlr ltma se';

Dlllt ra. 6.rr'l solicl,l.?do o collcurso d(É acl-
iicos oticiús dc lÚsienc e snúdD púl'lica.' Ârüqo 100 - Âs cxtrma(tics Drocí'didas
r,cjn Itollja oll lot ordem dâs entol idades

iudici,ir'çs scliio cfctucdaé 60l, diÍtçiio c

rcsoonsrhilidorlt' de mridlcos lcglstas, podcn-

do 'n ' PrcÍclltrra. sc o inll'Âr ncccs$ilio, Ía'
zli- ácomlonlral o ato Dor ünr §cu rePrc_
scnlànt.

^r'ügo 
l0l - Âs ossâd[s lctjrÀdas das

6cD-ull,utís niio lEdcllio Ílcrlr o)iposlÂs 5,o'

l)rx a hrro, dc§crdo scr rccolhidad eos ossí'
r'ios Ãcllrs oll sct scDtlltadlls à lÍrcddn quc
.€ drsantcrrcm, salvo §cndo odquit'idrls pc_

Jos lnbrcssadrtn ott Ismiliâs dos Íalccldos.
. 

^ruÃo 
tot - ^s 

infiaqÚes dos ctrsos
r,rovisto; n stê C{ttúttllo scrri el,licâdn a mul_
ia.tn mch a dué U!úded6 do lteÍcrüaolo
I'adrÍro (U.R.P.)

TTTULO IV
.. DO TUNCTON^MIINI\) Do Collltnclo,
] ]. I)A INDÚSTRIÀ. DÀ PIODUÇÃO

E DOS PnEST^DOnDS DD SllRVlÇOS.

dcni scr Ícl tâ ontcs do decurso dos 8cguitr'

CÂI'ITULO I

DO LlCltNCÍ^nrriNTO DOl. UST BDI,LI]I-
MI'NTO§ INNUSTNI,\IS, COMI'NCIAI§
DOg PnoDUlOürB D I}ltll§TADOnES DE

SEITVIQ§. T}A INDUSTIIIA E 'DO
coÀ{Énclú L0&\Ltã\Do

gat6ía suo renov[çrio onurl, no8 pmzos cs.
tuLclrcldos peles lcB flscal8.

tronigrrfo únlco - Poro cÍcito dc Íls-
t.ralizâclio. o lrroprlclrlrio dc cstohelcclmcntí,
liccnciado colocaui o âlvalli dc llccn(n dq
,oc[llr[ario c o coml,rotíntc dc rccolhimc.n
(o dfls rcstrcclivas llxo! em luAírr visircl o
,c cxiblrri à autorldado 'conrPctcrrto §cmpft
(trla osla c)ii6ir.

^rtigo 
198 - I'aÍq mudnnço do ondc-

lc(o do 
"cstnhcleclmrjr(o dcvcrri scl' iulicite-

da a ncccssrirlo pcrmissÍo à Profrihlta, qlrc
r'íriflcari sc g novo lctal §{tÚsÍoz os corldl_

rr'ics oxigidâs.' l,orrir{raÍo únlm - Q alrtl.r. tltcrac:io
nrrn rc terilicar, m InzÍo srrcjnl ou ranlo du .

,itl"irlnl", i*pIt"..,i, {nmhí!m, crn solicltâ-
crio dc novo :rlvorri do llocnça.

^rti,ro 
lI0 - ^ 

liccnir do locrtllâ§iiq '
rmderri sct' cassadn:' I - íltrando 6c tlalar do ncgtici'r. diÍc_
rcnto do rcítll4l ido:

ll - cômo nr.diü lrcvcllli§o' n Inm
da higinnn, ída cst'itim), drt motÂ|. da Í:rcL
lidadn dc Itânsito. do sosic8o oll da scÂurxn_

çlt ,Itihl'La;
llt - 6c o licclrciído sc opttscr a cxa-

mcs, tistolÍas on vct'llicnçõcs Íhcnis ort sc
ncg.lr n c:iihir o alvani dc localizoçiio, qtlan-
do solicit do a ÍuzêJo;

lV - l,or Eí,rlciloçio dc outoridadc
(oml,ctcntc, Irorodos os lroti§os lluo ÍurL
da'n ntamm l srrlicltacÍo.

ihninraro l'" - cassadn ú, llccn({, o
estrlnlecÉrcnto geri lmcdiotarncnh Ícchado'

ParrisrrrÍo 2.'- lrodcrú §cr iSwrlmc[tê
fochndo iodo o cltâbclcc[ucDlo quo excÍ§nr
aüsided.s scm ô nêcsssdria llcengo cxp(dL

. do cm cooloÍatú&do c§m o quc Prcccltuo cr_

te Cqpltúo.
. Âr'úso 200 - ^ 

tndúshia c comórclo Íi-
. cam oLrlEÀdos ê:

I) conservef limpo o rccinto do troba-
lho e os Íritios intcriorca;

ll) rcnârar d clr{ln dc rodaÂcm ou Iâs-.
sdos, donlÍicadoa l,or suas írlisldadcs;

Itl) r:onstrutÍ chaminrls dê modo a cvi-
tar quc o fuligrín sc eslÉllc pclÍl vizlntarr-
ta;

ly) mantff os lrtlanços dos toldos 9,1-,ú

mctrns nr:rma do nivrll do InsÍci(r;
Vl rÍllizar. cíires oll l los âl)royídrs

t)nla llÍ'rnici;tnlidado pat rcrnoçrio dc li:ro
oll f.sidllos.

^,tlqo 
2Ol - n'i^^ \'.Ílndo i lÍldtislr':o

(cot{1'lNUA,

Ârtigo 103 
-.Todas 

ú p6soes natilrois
ou jlrlidrcos quc cxplorcm no t4rritÚrlo dt6-
tn ltÍ nlcitío, a Ldústria ou cou*rrclo, cm
{udlqucr dc suqs modalidad0s, oinda qtlc
scm cstdÍ.|ídmcnto otr loc0li7nçrio Íixn, ou
íluc, iDdividlralm.nto, crctaam qltalqrrct'
trrlíiss.io, Írlr. ofíclo ott fllír.rio. ÍiíÉm o'
l,rtcíÍtx. soh Ircn t dr-' mlrlla rcgttlnmcnlcr,
Ir l'.ít .rcp 3r.d lnÃcrirrio anlus do ilÚcio dc
Ànn.:liv;dadc.

^úlso 
'10Í' - NÍo s"li corrd;rlrr lrcrn-

ç! fuúci[], drlLro du Dct'iÍÍlEtl9 lÍIetro, tros

- 
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.'G ô comórcio:
l) dcal,cjar, nos via6 públ;cas c ouuos

logrodorrrvs bcm como rtos FúUos c terrÊ
áos, os. reslduos provcnlc.nte das suas e{L
vldodes;

, lt) qanalizâr, Dara ss vills Púlrlicss ou
outros logradouro§, o escape do8 qnrelho§
.dc,Ircssio oú liquldos do qualqucr íature.
7Jl;

lll) depositar, no passcio, tÍlo§truririo
dc mcrcodrrriâs, mcsrÍp cm Íl' 0e eor Prô
rr'ios cstülrclcci.lnc![o§,' Ârtrgo 2@ - ^ 

l,arÚr ds \'i8ôncla dca,
r.a l,ci Í]jr nroihid{r s. locallzaçiio dc casas

tlc dlycrsõcs, oÍl.inos mccáúricâs e otivid.dos
orlrns rtuc lossam calÀsar poluiçr_ro sonorâ,
nrírl|| dlslâncilr infcriof E ccm (100) mc-

uos dc cslsbclccimcítos ds cnlho o ho§Ii'
trls. I

^r,tlso 
203 - Na intraçio de qualqucr

ãr'ti,Io dcstc oítDitlllo cNJctlltrdos os casos

.:ujii rrnalidadci jri .tliic lixadús na lcgis"

laeiro Íiscal, scri imlrosta lr mull"o corrc+
rondcnle no volor 'lc dols dc§imos n,,umn
ijnidndc dc ltcÍcri'rciÍt ladriio (U.lt.t'.).

(; Àl'lrul,o-' ll
oo coMÉtrclo 

^rll]ul,^NIlEÀ, ti6o 20.1 - C.rlnóici( êml)ulânte 6 to
rlu c qrralqrrnr lorma dc otividadc lucrativa,
crcr'ciJ,'Il,r' conla llllilnilr ou dc tcrcchls
c rlrrc [r'io ol)c r n{, lotma c nos tlso§ dc co-
mórcio locallzado, oindt quê com cstc tcnha
rrrr vcnll$ [ tcr llBaçiio olt lnl,eÍ1.:orrôncia. ca-
rarol('r'izandr,-sc, noBtl últinln hil)'itcs., pclo
hnl)H^isxçiio dc rcndas ou llcf,ócio§ (luc se
rcaliatm Íoae do cslolrclcolmcnto com qlle
lctúra conaxío.

^rti8o 
201, - Ncdrum comórcio ombu-

Ianle ó lrcrm'iüdo no Muíicllio, scm liccnça
drt l,rcÍcitum.

l;ardgrafo iJ - ^ 
liccnçü ó lndiyidnal,

intr'rnsfcri\'dl c oxclusivamcntc Iam o Íim
parâ o qlltl Íoi co[ccdidn, dcvclldo stmpre
sel: condtlzida pclo scu ütulor.

PâniAreÍo 2,o --.() vcndcdor omlrulân-
lo quo nrio hourer pago a liEcÍrçtr, cstjr su.
,iolto à nrlrltn c a âl,tocn6õo dos üligos ea-
corrh:adôs cm scu lrodcr.

^rLlgo 
200 - É p.o;bido oo vendedor

4ml,lrlanta:

.l) imltdr ou diliculter, o trânsito, por
coolcor, íÍrs rias púhlic-rls Ou outl.os log"a-
dounm, mcsâs, oadÍlms ou orrtros objet&;tl) tt'ansitar lclos lmsscios corduzirrtto
ccslos ol! o tros volluncs Arandcs:Ill) oslociohüt. nns vin-s lútrlicas c ou.-I,rJs. Iogrã,.louros, [or.ü rlos iocais previa_
nrentc dctorDrinâC||s 1,(ta Prctciture :

, lV uliliar como môlo de propaganda,
anlmars dc q[alqucr cJpcüic.

Artigo 107 - Os t.cndodorcs ambulan

pclo Prefcito Muni-
pcloe cstabclcoFncn-

áccidida poi maio,

srr otcndidas roqui
dqs aü l,oridÂdes comF-

do cslal)clccimentoS qtlo
, ofendam o decoro Iú-
oÍn Das sançôcs do8 le.

tioe,

^rtlgo 
208 - Os vcndedores amüulan'

dcvdn ondar muÍidos de cârtelro dc 60ú-

Ifol

cl
§imÍ,lr§;
tr) II

siçõcs
rú
p{rtGr s

dcnc-ndcrri, 5amIrc, dc liccnço da l\Iuniciln'
lid'adc c do paBamcnlo dc toxa esÍ,üial, qlle
serú colrrada p91 {lo, môs, §cmc6lrc ou ono,

do acordo c@E o leglslaçiro Íieoel o nrrcca'
dada olteciÍtodarnent .

^rúgo 
214 - Obssn'ados os disllosiü-

1'o5 o [onnas Ícdcroi§, pcíinentes àr condi.
cõcs de Íuncloúamento de bancos, os cstrbe-
lccimentos locais, no alcndimcnto oo oúlrli-
co, d€vcm ttspeilsr o horúrip das 0.00 às
10,00 horas, dc scgunda 0. scx[a-fcho.

^rl,igo 
215 - É obriBatóriâ o aÍixaç.rio,

cm local vltsíÍel c occssivcl à Íiruúlizaçío,
do Gqnprcvúrtc dc pagâJtrento da lâxo d!
licerrça.

^rügo 
2t6 - Âs infraçôo rcsultântcs

do nio cu.mprimcnto dos disÍroslçõcs dasle
Copitulo scrüo prntdas com mullo corr'cs-
l)ondenlb ao valor de dois dócimos a,unra
t,nidrdc dc fiêIcrôncl6 Padrõo (U.ll.P,), com
oxccção da il|Írnç[o oo artigo 21, quo sct.(i
cquÍvalcntc a clnílücnta (50) rczes o valol.
da Unidadc dc nclcrôllclÀ Podrio (U.n.I,,),
a qual dcvcrú scr cobroda eln' dôbro no rjâso
dc rc.incidô cia.

hlico ou q e rcincid
aisltrçõca

Parágrafo 2.o ÁÍoro a nrevisto. no
ârtigo 212, ê oltcraçiio no horürlo do Íun-
cionomêDlo dos csta irlcclmcntos cs,nalsji.ris

T t 1'U !,O V
DlSPOslÇ.lDS l'lN^lS

^r'Ugo 
217 - O Podcr llxccul,iyo baixa-

lli os rcgul0mcnl.os qrtc jul8ar ncccsstir';o5
à mclhor clucidaçüo o conu)lemclta$io dca-
ta l,ci.

^rugo 
2t3 - llste Ct dl8o cntmrú cmr{Sor-trinlil (30) diis enóÁ sua pul)licnçiio.

_l'ardgna,Ío único - É corrccdldo o pln.
zo dc at€ (t)0) novênta dias parrl íluc arl si.
tua$õcs cxist ntcs scjom odopbadas às nor-
üta3 crtâbelccido6 pclâ nrcscnte [ai.

^rtlgo 
210 - IlcvogarÍlsc âs disposi-

çõcs crÍr conkúrio o n l-ci n. 88. do Júlt/
t.0t8.

.. GABINNTI' .I)O .PIU'FT'ITO, 
2,I dC JU.

lho dc 1.080-
nUDENS lttttlL COnnÊ^

PR.DltllTo

ffiffi68 6ffiffi
I}óSGIIÂX}UAÇÃO Eft,r
BNTRE O,S MEI,I{ORES

CICEANOGRAFIA BIOLÓGICA
IIO I'rlÍS

() (hllso onr {)cr{no-
*talir ljiukixlca da tl-
nivorsidfldc do lln,
(:rande, ( Llltíi), foi in-
rrrido lcla CoordsD{l-
ílú ia dc 

^|lc!,lci(oamonto dr. l\.ssorrl dc n*ircl
tirt'crior, (C^l'lis), cn
lfr os mclhorcs ctrl.sos
drr t),is-gt dua(iio do
lJras'1. lsto si;q»iÍit--r

'lrh'Â lrrr'[i[ dc a8Irlu a
tlllíi l,odcr.ri rcc.h.r
hols.istas d(l ProHlânnr
lnstitrcion[l dc üIIitn-
ciio dc lloccntcs, ... ..
(lrlClt). l,t'rrYcnkntos
dc rlrraLlucI insli(iriçiio

das bolBas dc Díisi4r'o-
duaçlio llar{r os flrncio-
nriÍios admiÍis tr.alll os
com Ítâis dc um nnü
cm scrviço Da io$ütui-
§-ro i scriio con«didrq
tombóm, lrolsas parÍr
clllsos dc cspccloliza-
çiio c, lir]ãlmcntc, ÍoI
criado o 

^uxilio 
Dcs

loeo,mcoto, (lrrc ?cÍmite
a rcalizÁçrio dc cürsos
dc t,ós{rroduaçõo rm
erdadc lrróxirna, com a
cobcrtum de despcsas,
Fem (luc hajn prej uizo
do l,ctnl)o inh6r.l do
Cocentc.

DR. LUIS FELIPE BÁRCELLOS

DOENçAS DE SENHORAS ,- - PARTOS

^vcnida 
Silva Pncs.4i8 - Fone 11?11

Agência Auto Geral
A GOTA MÁGICA QUE COLÂ EM 20 Segunaot

SUPER BONOER

Mâreoàal Floriaro. 145 Fone: 2-!33t1

dc T.
o

colocar o
dc seu

- Exetuom-so dcsta
wndedoros a domlcilio de Íru-
'e irrtigos do industrla

de, Íornccida Delo ór8úo soIliüirio e-§l.aduâ|.

Ártigo 200 - Não serô perrnr{ido o co-
mérblo aÍÍúrulanLc d0 animois Ellvertrcs

l bievios).. 
^rli8o 

210 - ^líicaÍlse 
qo comórcio

amlrulontc, no íluc couher, as dlsposições
rorrJcÍncDlbs âo domórdu laelizado, com
as Íxlturois rcstrlções quaato oo númêto c

local dc licencjameúto.
Àrtigo 2ll - Na inÍroção dc qualqucr

{rti5o destc Calrit[lo, excetuados os casos
crri.s ppro|dades jri estõo fixada.s na legio"
l8eiio fiscal, snri irnposta o mriita corrcg
l)ondenlic Ào ralor dc dois dócimos a uma
Un'derc de llaÍcrôncia l)adÍiro (U.n.l'.).

G^r, lluLo lll' DO |lotúnto DE lluNcloN^ÀIDNTO
Ârugo 212 - Os cstabelccirnantos co-

mcrcilri§ fux,tiotrar[o nos dias útcis dÀs 7,00
â!s l0:(rc hr. c nos s{hados das 7:00 àI§ l3:m
hom5, scndo a alrethltt c o lechrmcnltl o ll.
v|.c crltórlo do comcrcianh, com cxocçrio
dso srrpcrrncrcndos qtrc Íuncionorfio daa
8.0íf às 12.00 hor.as c, das l,{.00 às t0.30 ho-
ras: drs ladarias, quc firncioDorrio das 7.00
âs Pl:00 horas e dor .slabÍlacimcntos loctli-
zados no llalÍrflirb Oassino que obedcccrío
os disposlç(ícs do ortigo 213.

Pariqralo 1.. - ^oq 
síibÂdos. anlcvós-

pera dc feriados coiacidfDtc com ecgunda+
Íciras, o funcloíamcnto do comôrcio pod+
rrl csltnderse ató às 10.00 horas.

Panigrelo 2.'- De 15 n 3l dc dezem.
hro .o lroríirlo loderri estcndar.se ató à6
22.00 horas, inclúsive eos sribêdos.

Âr'Ugo 213 - NÍo csLrio obriÃados aos
Irorúrios aciÍne os estabelccimcntãs, cujas
camcl.cristi@s princiltds scjam os scguin-
tes: honrllonlctus, lalacoriís, conÍcitarias,
sorvctcrias, [af.s, l)ffc-s, casas do diversõcs,
tcslâurantcs, ago[igucg casas Íunen{rios,
garígrns, lrombas de 6asolina, coso de loca,
çiio de vclculos, mcrcadrlros, Írütcllqs,
l)oslos do.veídas de jornais o rcvlstü, hG
tóis e su.J,crnrcrcodos, Íormócias, podârios e
out-rc3 cstalrClcclncrtos do $mo dc artlgos
Irimcúe ncoessidad€,' ParáBmfo 1.o - Os lrcrírios de frm-
cionamcnl,o do6 cslal)"lc,timritos comcrciaie

mcrrcionüdos nestc ortigo pírdelüo r€r altc-
rados qnando:

Rro GRANOE, TER,çA-FEIRA, 05 DE.AGOSTO DE t.9q0

dc cuslno do l)aiú.
Quem dêrr r6ta in-

I'rrmaçiio lba o l)rof.
Àtúrio llohcrto Chim
l,'i8ücircdo, tilulor da
Srrl,crintcndr:nci.r dc
l)csílujsa c l'{is-Gradrú-
çrio do Ull(i, ÍIrc cstcvc
(nr l,'lotl{lnrlpolis nos
dias 23 c 'd) dc julho,
l|ratticil}endo úr rc-
rrniiio da O^PlrS. 

^timdcstâ noticiil clc lfouxc
mnls novidadcs que
Yôm lJcncÍiúiâr direlâ-
mcntc n comunidado rr.
Dlversltrirh. 

^trav{isdo llCD scr[o corrccdi.

\
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A'LTERA O ART. 58 NA LEI N9 3.514 EII{ SUA

ALÍNEA udu.

3.544

rl

Ver.. LUIZ ALBERTO MoDERNELL, Presidente da Câmara l,Íunicipal do

Rio Grande, usando das'atribuições que the confere o Art. 19, combinado com r

o § 7s do Art. 34 da Lei orgânica do t'turnicípio:
FAZ SABER que esta decretâ e promulga a segui.nte Lei:

I

Artigo l- I - A aLínea rrdrr do Art . 5 B do C6digo de postltra I'{uni-
cipal , passa a tel a seguinte redação:

, Artj-go 58 - .....
d -1.....

\-. rrlrr - Na zona balneária do Cassino de 75 decibéis ( 7S ,
i..tb) medidas na curva rr5rrlno horário compreendido. entre 7 e U. horas.

11 - No horá,ri o compreendido entre 21 e 03 horas a in -
tensidade de 5o decibéiL (5o db) do medidor de intensidad.e som, decibelími
tro.

III - No horário compreendido entre 03 e 07 horas será |

considerado em até 30 alecibéis (3o db) medidas na curva tta[ do medidor de in-
tensidade de som (deciberírnitro ) .

IV - As medições dos níveis de som incômodos e ruídos r

dentro dos parâmetros constantes na presente Lei será feito dentro do domicí-
Iio ou estabelecrimento prejuôicado , com as, janel-as e as portas fechadas, e a
distância dê t,OO m (umlmetro) da parede,

r.mo - 08/02

II y - As infraçõe3 do não cumprimento do disposto na prg 
i

t e? L-ü 3.

/----)
íu 'l



c

ESÍÀDO DO Nlo ORANOE DO SUL

cÂulnl uuxIcIPAL Do Rlo oRtNDE
I

acarretará as seguj-ntes Penas

Ia vez - SusPensão imediata das

. 24 vez - Interdição do 1ocal .t'

)
rl

s"rte Lei

ção.

atlvidades ;

Artigo 2e - Esta Lei entr.a em wigor na data de sua Publica -

Ver. LUIZ MODERNELL

Pre si dente

rl

...'pro.. (os ) s+.:ao. -
sNH/. -

r.0001 o8le2

, Artigo 39 - Revogam-se as disposições em contrári o '

CÂMARA MUNTCTPAL Do Rro lGnANps, 28 de janeiro de 1.993. I

!

i

I

i
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ÉSTAOO DO RIO ORANDE DO SUL

CÂMÃRA MUXICTPAL DO RIO CRTITDE

LEf Ne 4.742

28 de janeiro de l-.993

ALTERA O ART. 58 NA LtrI NA 3.514 EM SUA

ALÍNEA ''d,'.

ver. LUIZ ALBERTO MODERNELL, Presidente da câmara Munici-pa1 t

Rio crande, usando das'atribuições que the confere o Art' 19' combinado com

o § 7s do Ar't. 34 da Lei orgânica do Município:

PAZ SABER que esta decreta e Promutga a seguinte Lei':

Artigolg-Aalínealldl|doAIt.58doCódigodePostural'Íun
cipal , passa a ter a seguinte redação:

Artigo 58 - ,....
.1 -

,rf ,, - Na zona batneária do Cassino de 75 decibéis( 75

db) raedidas na curva rrbrr no horário compreendido entre 7 e 2l horas'

II - No horário compreendido entre 21 e 03 horas a in

tensidade de 50 decibéis (lo db) do medidor de intensidade som' decibelími

tro .

III - No horário compreendido entre 03 e 07 horas será

considerado em até 30 decibéis (30 db) medidas na culva Iarr do medidor de i

tensidade de son (decibelímitro ) '

IV - As nedições dos níveis de som incômodos e ruídos

dentro dos parâmetros consta-ntes na presente Lei será feito dentro do domic

1io ou estabelecimento Preiudlcado , com as ianelas e as Portas fechadas' e

distâricia de f ,oo m (um metro) da parede.

V - As infrações do não cumprimento do dj-sPosto na I
r.000 - 08/92

\

Í
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sente Lei acarretará as seguintes Penas:

ÉsTADO DO RiO ORA'{DÉ OO SUL

CÂMARA UU}|ICIPÂL DO RIO ORÂNDE

Ver. LUIZ
Presidente

L4 vez - Suspensão imediata das a

24 vez - Interdição do local'r
ividades;

Artigo 2e - Esta Lei entra em vigor na data de sua Publica -

ção.

Artigo 3e - Revogarn-se as disposições em contrário'

CÂMARA MUNTCTPAL Do Rro GRANDE, 28 de janeiro de 1'993'
L

BER MODE RNEL L

oale2 cc.proc. (ps ) :+.38o.-
sNH/. -

r.000



Estado do Rio Grande do Sul

eÂtut*r )4uNrerpÀl Do rro GRAI\DE

Of. n." 1.582/98
Processo n." 69.381

Rio Grantle,09 de setembro de 1998.

Senhor Prefeito,

E com grata satisfaçâo, que encamiúamos a Vossa
Excelência, Projeto de Lei em anexo, aprovado em sessão realizada no dia de
ontem, para sua deüda apreciação.

Na oportunidade, reiteramos a Vossa Excelência nossos
protestos de admiraçâo e respeito.

Ver. Onedir Diâs Lilja
Presidente

ANEXO - "Altera os valores das multas estabelecidas no Código de Posturas
do Município."

Exmo. Sr.
Wilson Mattos Branco
Prefeito Municipal
Nesta

RUA GENERAL VITORINO, 44í - CEP: 96.2ú.310 - FONE (@) 3l -17-i1 - FAX (62) 3l-17€6 - RIO GRANOE - RS



Estado do Rio Grande do Sul

eÂt,la*;r rvluNlclP:\L Do Rlo G rrlDE

PROJETO DE LEI

*ALTERA OS
MULTAS ESTABELECIDAS
PosruRAs oo rtuNtcÍpto."

VALOR.ES
No cóuco

DAS
DE

Artigo 2' - As multas serão estabelecidas em

função da Unidade Fiscal de Referência GfFfR) e terão os seguintes valores
desprezados as frações de l(um) centavo:

l. Multas de 50 à 100 UFIRs às in-frações

estabelecidas nos artigos: ó3 e 85 e seus respectivos parágrafos e incisos;

2. Multas de 100 à 200 UFIRs às infrações
estabelecidas nos artigo 22,41, 47, 54,93, 109,112, 144, 157 ,169, 192,203,
211 e 216 e seus respectivos parágrafos e incisos;

3. Multas de 200 à 300 UFIRs às infrações

estabelecidas nos artigos: 21, 30, 53, 81, 125, 136 e seus respectivos
parágrafos e incisos;

4. Multas de 300 à 400 UFIRs às infraçôes

estabelecidas nos artigos :57 e 152 e seus respectivos parágrafos e incisos;
5. Multas de 400 à 500 tlFIRs as infrações

estabelecidas no artigo 59.

Parágrafo 1'- A graduação das multas e a reparação

dos danos das infrações far-se-ão em conformidade ao já estabelecido no

Capitulo II - Das infrações e das penas da Lei 3.514 de24.07.,80

CAMARA MUNICIPAL
DO RIO GRANDE

VISTO
PRESI

RUA GENERAL VITORINO, 441 - CEP: 96.2G31O - FONE (632)3í-17-11 -FÁ,x. ((Er2)31-17€6 - RIO GRANDE - RS

Artigo 1o - Ficam alterados os valores das multas

estabelecidas na Lei 3.514 de 24 de julho de 1980 que "Institui Novo Código
de Posturas do Municipio e Dá Outras Proüdências".



Estado do Rio Grande do Sul

eÂmenn MUNIcIPAL Do R[@ GRANIDE

Parágrafo 2"- Ficam mantidas as penalidades
estabelecidas pela Lei 4 .7 42 de 28.01 .93 .

Arfigo 3" - Esta Lei etrfra em ügor na data de sua
publicação

Artigo 4" Revogam-se as disposições em

contrário.

CAMARA MUNICIPAL
DO RIO GRANDE

V
@

rÇ
€t

PRES

TO

RUA GENERAL V|ÍOR|NO, 441 - CEP: 962ú310 - FoNE (G32) 31-17-11 - F AX (62) 31í 7€6 - Rlo GRANDE - Rs
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PRocEssoN' 69-A3t

vorAÇÃo NoMINAL

Ab,stenÇàoFavoÉvel Contra
No de

ordem
NOME DOS VEREADORES

I
ONEDIR DIAS LILJA

t/2

PAULO RENATO MATTOS GOMES

,r/
3

ADINELSON TROCA

l,/.l

(/5

CIRO CARDOSO LOPES

L/6

DANTE LAZZARINI

t/7

DANIJtsIO SOARES

(/8

GLAUCO VIEIRA

,r/
9

JAIR RZZO FERREIRA

(/
l0

ruAREZ MONTEIRO MOLINARI

,r/
lt

JULIO CESAR JORGE MARTINS
t2

LU\Z ALBERTO MODERNELL
l3

LUIZ CARLOS ESPERON
t.t

MARIA DE LOURDES FONSECA LOSE

t/PAULO MACTIADO DOS SANTOS
l6

PEDRO ERNESTO ENDERLE

PEDRO RODRIGIIES MACIIADO
t7

RAMONA PEREIRA t/t8

SERGIO SATT t/l9

20

SURAMA SANTOS
2l

WILSON BATISTA DUARTE DA SILVA t-/
44

IIIIIII
IIIIrII
IIII

DArA: 0g O?'qP
SECRE o

gryd^^;"guàP

I

JURANDY DOS SANTOS

l5

|wúaadq
t
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PRoc,sso N. 69.3 91

voTAÇÃo NOMTNAL

N" dÊ

ordem
NOME DOS VEREADORES

Favorável Contra
I

ONEDIRDHSLILIA
7

PAI]LO RENATO MAT'IOS GOMES
3

ADINELSONTROCA
4

JI.]RANDYDOS SANTOS
5

CIRO CARDOSO LOPES lr/
6

DANTELAZZARIM l,/
DANÚBIO SOÂRES l./

8

GLAUCOVIEIRA t/
9

JAIR RZZO FERREIRA lr/
l0

ruAREZ MONTEIRO MOLINARI
ll

ruLIO CESAR'ORGE MARTINS t/
t2

L[]IZ ALBERTO MODERNELL
l3

LUIZ CARLOS ESPERON t/
t4

MARIA DE LOI]RDES FONSECA LOSE t/
l5

PAT,]LO MACHADO DOS SANTOS
l6

PEDRO ERNESTO ENDERLE t/
t7

PEDRO RODRIGI.]ES MAC}IADO t/
l8

RAMONAPEREIRA Ll
l9

SERGIO SATT l/
20

SURAMASAITOS
2t

WILSON BATISTA DUARTE DA SILVA L/
t6

a DArA: @qg
SE

Abstencâo

7

I

T



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUt

PREFEITURA MUNICIPAL DO BIO GRANOE

GABINETE DO PREFEITO

LEI N' 5.259, de 14 de setembro de 1998.

À\,à!-
lí.to cRÂ rrltr,

oo ilo GMNOE @ SIJL

ALTERA OS VALORES DAS MULTAS
ESTABELECIDAS No có»:co DE
POSTURAS nO rrrUXrCÍpIO.

O PREFEITO MUNICIPAL DO RIO GRANDE, .usando das
atribuições que ihe confere a Lei Orgânica- em seu /\rtigo 5l . lnciso IIt.

Faz saber que a Cârnara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei

Artigo l'- Ficam alterados os valores das multas estabelecidas na Lei
3.514 de 24 de julho de 1980 que "lnsritui Novo Código de Posturas do Município e Dá
Outras Providêacias".

Artigo 2o - As multas serão estahelecidas em Íünção da Unidade Fiscal
de Referência rL FIR) e teião os seguintes valores desprezados as Íraçôes de I (um) cenuvo:

l. Multas dc 50 à 100 UFIR's às infraçôes estabelecidas nos artigos: 63 e
85 c seus respc.:tivos parágrafos c incisos:

2. Multas dc 100 à 200 UFIR's às infraçôes esrab€lecidas nos arrigos: 22,
41.17.54.91. 109. I 12. 144. 157. ló9. 192. 203. 2l I e 2ló e seus Íespecrivos parágrafos e
incisos:

3. Mulus de 200 à 300 UFIR's às infrações estabelecidas nos artigos: 21.
30.53. 81. l2j. l3ó e seus rcspecrivos panigrafos e incisos:

4. Multas dc 300 à 400 UFIR's âs infrações estabelecidas nos arrigos: 57 e
152 e seus respectivos parágrafos e incisos;

5. Muhas de 400 à 500 UFIR's às infrações esubelecidas no artigo 59.

Parágrafo Primeiro - A graduação das mulus e a reparação dos danos
das infrações far-se-ão em conformidadc ao já estabelccido no capítulo Il - Das infraçôes e
das penas da Lci 3.514 dc 2.1.07.80.
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ESTADO DO BIO GRAÍIIDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DO BIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

Paúgrafo Segundo - Ficam mantidas as penalidades estabelecidas pela

Artigo 3" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação'

Artigo 4o - Revogam-se as disposiçôes em contrário.

CABINETE DO PREFEITO, 14 de setembro de 1998.

§--S§
N BRANCO
Prefeito MuniciPel

cc: S\ÍF/SMCPÂJPE/Ctvt/PJ
sY-r.PI.íA / Sl,tSU / SMOV /
AB: /PUBLT CAçÃo / S!,rS. -

l*i 1.742 de 28.01.93.
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